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Notificação de depósito 

Notificam-se os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir. Os pedidos cumprem as condições 
de admissibilidade previstas na LPI e seguem para a etapa de exame técnico. Este despacho não gera direito à 
fotocópia por parte de terceiros. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR322026000280-5 
2/ 0000000280 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 26/10/2023 
Titular: ITENS COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO LTDA [BR/SP]  
Procurador: TINOCO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS   
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Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302023003120-0 
0/ 0000003120 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TENTE GMBH & CO. KG [DE]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, a 
vista ampliada não pode ser apresentada junto a outra vista do produto na mesma figura. Apresentar uma nova 
figura contendo apenas a representação da vista ampliada e a figura com a indicação da área ampliada, no 
caso, as figuras 1.2, 2.2, 3.2,4.2, 5.2, 6.2, 7.2 e 8.2.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024002302-2 
0/ 0000002302 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BEATRIZ BALBINOT MARCILIANO [BR/RO]    
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. 
Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1, 2.1, 3.1. Outro desenho industrial foi representado nas 
figuras 1.2.  Outro desenho industrial foi representado nas figuras 1.3. Outro desenho industrial foi representado 
nas figuras 1.4. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 1.5. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos; [2] De acordo com o item 5.3.4 do 
Manual, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e cada figura deverá ser 
apresentada em uma página. Apresente as figuras 1.1, 2.1 e 3.1, colocando cada vista da camisa em uma 
página e uma figura por página. Vale ressaltar que, de acordo com o item 5.3.4.5 do Manual, a numeração 
identifica as figuras pertinentes a cada variação do desenho industrial. As figuras da primeira variação deverão 
ser numeradas como 1.1, 1.2 e 1.3; as figuras da segunda variação, como 2.1, 2.2 e 2.3, e assim 
sucessivamente. Apresente o novo conjunto de figuras numeradas corretamente. 

BR302024002609-9 
0/ 0000002609 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DANELICHEN ACABAMENTOS LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.8. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.8. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 
3.1 a 3.8. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 4.1 a 4.8. Outro desenho industrial foi 
representado nas figuras 5.1 a 5.8. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 6.1 a 6.8. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 7.1 a 7.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Adequar o título de acordo com o 
produto reivindicado.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003264-1 
0/ 0000003264 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADRIANO HENRIQUE ALVARENGA & CIA LTDA [BR/SP]  
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Embora as inconsistências tenham sido sanadas, o requerente 
modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, 
incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: as etiquetas laterais (ovais grandes) e 
posterior (etiquetas técnicas) foram removidas das atuais figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.7 e 1.8. Em atendimento ao 
item 5.3.1.1 do Manual, corrigir as figuras indicadas do desenho industrial do cumprimento de exigência de 
30/03/2026 para prosseguimento do processo.Conforme realizado no depósito, para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003281-1 
0/ 0000003281 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NILTON GONÇALVES [BR/SP]  
Procurador: CLAY ELLISON GOMES LEAL  
Detalhes do despacho: Conforme o item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, a vista ampliada não pode 
ser apresentada junto a outra vista do produto na mesma figura. Apresentar um novo conjunto de figuras 
contendo a representação da vista ampliada separadamente. 
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BR302024004914-5 
0/ 0000004914 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. As cores 
das peças variam de uma vista para outra: o requerente pode usar cores diferentes para peças diferentes, mas 
é necessário que use a mesma cor de cada peça em todas as vistas do objeto. Inconsistências na primeira 
variação: a face inferior da figura 1.2 tem cores diferentes da figura 1.8. Na segunda variação: na figura 2.1 o 
volume inferior tem cor diferente das figuras 2.2 e 2.6; a cor do fundo do objeto está diferente nas figuras 2.2 e 
2.8; o plano inclinado da peça superior na fig. 2.5 tem cor diferente da mostrada na figura 2.7. Na terceira 
variação: na figura 3.1 o volume inferior tem cor diferente das figuras 3.2 e 3.6; a cor do fundo do objeto está 
diferente nas figuras 3.2 e 3.8; o plano inclinado da peça superior na fig. 3.1 tem cor diferente da mostrada na 
figura 3.7. Na quarta variação: a face lateral esquerda mostrada na fig. 4.1 difere da mostrada nas figuras 4.2 e 
4.6; a cor do fundo do objeto está diferente nas figuras 4.2 e 4.8. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para 
que as imagens apresentem coerência entre si.     .[2] Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024004915-3 
0/ 0000004915 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. As cores 
das peças variam de uma vista para outra: o requerente pode usar cores diferentes para peças diferentes, mas 
é necessário que use a mesma cor de cada peça em todas as vistas do objeto. Inconsistências na primeira 
variação: na figura 1.1 o volume inferior tem cor diferente das figuras 1.2 e 1.6; a face inferior da figura 1.2 tem 
cores diferentes da figura 1.8. Na segunda variação: na figura 2.1 o volume inferior tem cor diferente das figuras 
2.2 e 2.6; a cor do fundo do objeto está diferente nas figuras 2.2 e 2.8. Na terceira variação: na figura 3.1 o 
volume inferior tem cor diferente das figuras 3.2 e 3.6; a cor do fundo do objeto está diferente nas figuras 3.2 e 
3.8. Na quarta variação: a face lateral esquerda mostrada na fig. 4.1 difere da mostrada nas figuras 4.2 e 4.5; a 
cor do fundo do objeto está diferente nas figuras 4.2 e 4.7. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente 
as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.     .[2] Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024004918-8 
0/ 0000004918 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. As cores 
das peças variam de uma vista para outra: o requerente pode usar cores diferentes para peças diferentes, mas 
é necessário que use a mesma cor de cada peça em todas as vistas do objeto. A face inferior de cada variação 
mostrada nas figuras 1.2, 2.2 e 3.2 tem cores diferentes do revelado nas respectivas vistas inferiores (figuras 
1.8, 2.8 e 3.8). Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.     .[2] 
Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024004919-6 
0/ 0000004919 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. As cores 
das peças variam de uma vista para outra: o requerente pode usar cores diferentes para peças diferentes, mas 
é necessário que use a mesma cor de cada peça em todas as vistas do objeto. Na figura 1.1 a face lateral 
direita tem cor diferente das figuras 1.2 e 1.6; a face inferior da figura 1.2 tem cores diferentes da figura 1.8. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.     .[2] Assim como no 
cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024004921-8 
0/ 0000004921 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     . [1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. As cores 
das peças variam de uma vista para outra: o requerente pode usar cores diferentes para peças diferentes, mas 
é necessário que use a mesma cor de cada peça em todas as vistas do objeto. Inconsistências na primeira 
variação: na figura 1.1 a face lateral tem cor diferente da figura 1.2: não é possível afirmar que seja a mesma 
lateral nas duas vistas, mas nas figuras 1.5 e 1.6 as duas laterais têm a mesma cor, que corresponde à fig. 1.1; 
nas figuras 1.3 e 1.4 o topo das faces anterior e posterior estão com cor igual, que não corresponde nem à fig. 
1.1, nem à 1.2, e nas figuras 1.1 e 1.2 são diferentes; a face inferior da figura 1.2 tem cores diferentes da figura 
1.8. Na segunda variação: na figura 2.1 a face lateral tem cor diferente da figura 2.2: não é possível afirmar que 
seja a mesma lateral nas duas vistas, mas nas figuras 2.5 e 2.6 as duas laterais têm a mesma cor, que 
corresponde à fig. 2.1; nas figuras 2.3 e 2.4 o topo das faces anterior e posterior estão com cor igual, que 
corresponde à fig. 2.1, mas nas figuras 2.1 e 2.2 são diferentes; a face inferior da figura 2.2 tem cores diferentes 
da figura 2.8. Na terceira variação: na figura 3.1 a face lateral tem cor diferente da figura 3.2: não é possível 
afirmar que seja a mesma lateral nas duas vistas, mas nas figuras 3.5 e 3.6 as duas laterais têm a mesma cor, 
que corresponde à fig. 3.1. Na quarta variação: na figura 4.1 a face lateral tem cor diferente da figura 4.2: não é 
possível afirmar que seja a mesma lateral nas duas vistas, mas nas figuras 4.5 e 4.6 as duas laterais têm a 
mesma cor, que corresponde à fig. 4.1; a cor da parte superior do objeto na figura 4.1 difere da figura 4.7; a cor 
do fundo do objeto está diferente nas figuras 4.2 e 4.8. Na quinta variação: nas figuras 5.3 e 5.4 o topo das 
faces anterior e posterior estão com cor igual, que corresponde à fig. 5.1, mas nas figuras 5.1 e 5.2 são 
diferentes. Na sexta variação: na figura 6.1 a face lateral tem cor diferente da figura 6.2: não é possível afirmar 
que seja a mesma lateral nas duas vistas, mas nas figuras 6.5 e 6.6 as duas laterais têm a mesma cor, que 
corresponde à fig. 6.1. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si.     .[2] A qualidade das figuras 2.2 e 5.2 está insatisfatória: as linhas estão tremidas, imprecisas, 
borradas. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os 
limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    .[3] Assim como no cumprimento 
anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005256-1 
0/ 0000005256 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RAFAEL DE BONI DA SILVA [BR/SC]  
Procurador: Renato André Corso Brand  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 
1.2 uma das linhas de construção está representada por linha tracejada, mas deveria ser linha contínua; nas 
figuras 1.6 e 1.7 as linhas de construção que existem nas demais figuras foram incluídas, mas estão erradas: a 
linha superior deve ser mais próxima do topo, pois a curva na parte superior do objeto é estreita, e deve ir de 
ponta à ponta, pois não forma um único volume com as linhas de construção inclinadas. Em atenção ao item 
5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] A qualidade das figuras 1.6 e 1.7 está 
insatisfatória: as linhas estão tremidas, imprecisas, pixeladas. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória 
que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do 
Manual.    .[3] Esclareça se o título foi modificado apara o que foi informado no relatório ou se deve ser mantido 
o título original.   .[4] Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302024005264-2 
0/ 0000005264 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SHENZHEN TOPSHARP PRECISION ELECTRONICS CO. LTD [CN]  
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O requerente contestou os critérios de apresentação de 
variações da exigência publicada e apresentou nova proposta com seu entendimento: segunda sua observação 
a figura 2.2 do depósito não exibe um elemento lateral revelado nas figuras 2.3 e 2.4 (não foi especificado qual 
seria o elemento, mas deduzimos se tratar do anel vazado acima da alça), de maneira que a figura 2.2 foi 
considerada uma variação, enquanto as figuras 2.3 e 2.4 foram consideradas outra variação. Ocorre que a 
figura 2.2 é uma perspectiva em que o dito anel não estaria visível devido à inclinação do objeto, não se 
podendo afirmar que o elemento não existe, de maneira que entendemos que as 3 figuras (2.2, 2.3 e 2.4 do 
depósito, agora 3.1, 4.1 e 4.2) mostram a mesma variação, como dito na primeira exigência. Caso o requerente 
concorde, basta apresentar esclarecimentos para que possamos corrigir a numeração das figuras de ofício. 
Caso discorde, solicitamos que comprove se tratar de 2 variações, como alegado no cumprimento da exigência. 
Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em arquivo 
anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). Não é necessário reapresentar as figuras. 

BR302024005344-4 
0/ 0000005344 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELECTROLUX DO BRASIL S.A. [BR/PR]  
Procurador: MNIP PATENTES E INOVACAO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Na exigência anterior foi dito que a representação das 
figuras ainda não apresentava qualidade adequada e que algumas figuras estavam com qualidade inferior à do 
depósito. No entanto, o requerente se limitou a apresentar as figuras para as quais foram apontadas alterações 
de matéria, também com qualidade insatisfatória. Como dito na primeira exigência, há linhas próximas que 
foram representadas muito grossas, se mesclando e impedindo a perfeita visualização da forma. Sugerimos que 
não só as linhas que estão muito próximas, mas todas as linhas, sejam apresentadas mais finas. Em 
atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresente o jogo completo de figuras com melhor qualidade.    [2] Assim 
como no cumprimento anterior todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005345-2 
0/ 0000005345 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELECTROLUX DO BRASIL S.A. [BR/PR]  
Procurador: MNIP PATENTES E INOVACAO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Na exigência anterior foi dito que a representação das 
figuras ainda não apresentava qualidade adequada e que algumas figuras estavam com qualidade inferior à do 
depósito. No entanto, o requerente se limitou a apresentar a vista posterior, cuja qualidade estava ainda pior que 
a do depósito, e que agora foi apresentada em escala muito pequena e que, além disso, não corresponde ao 
objeto apresentado no depósito, configurando alteração de matéria. Como dito na primeira exigência, há linhas 
próximas que foram representadas muito grossas, se mesclando e impedindo a perfeita visualização da forma. 
Sugerimos que não só as linhas que estão muito próximas, mas todas as linhas, sejam apresentadas mais finas. 
Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresente o jogo completo de figuras com melhor qualidade, 
correspondentes ao objeto do depósito.    .   [2] Assim como no cumprimento anterior todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302024005346-0 
0/ 0000005346 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELECTROLUX DO BRASIL S.A. [BR/PR]  
Procurador: MNIP PATENTES E INOVACAO LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Na exigência anterior foi dito que a representação das 
figuras ainda não apresentava qualidade adequada e que algumas figuras estavam com qualidade inferior à do 
depósito. No entanto, o requerente se limitou a apresentar a vista posterior, cuja qualidade estava ainda pior que 
a do depósito, e que agora foi apresentada em escala muito pequena e que, além disso, não corresponde ao 
objeto apresentado no depósito, configurando alteração de matéria. Como dito na primeira exigência, há linhas 
próximas que foram representadas muito grossas, se mesclando e impedindo a perfeita visualização da forma. 
Sugerimos que não só as linhas que estão muito próximas, mas todas as linhas, sejam apresentadas mais finas. 
Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresente o jogo completo de figuras com melhor qualidade, 
correspondentes ao objeto do depósito.    .   [2] Assim como no cumprimento anterior todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024005406-8 
0/ 0000005406 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: A J RORATO & CIA LTDA [BR/PR]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] A exigência anterior foi cumprida parcialmente: a figura 1.9 foi 
corrigida, mas faltou indicar na figura 1.1 que a área ampliada está na figura 1.9. Reapresente a figura 1.1 
corrigida, indicando a figura 1.9 na área ampliada para que se possa fazer a referência. Não é necessário 
reapresentar as outras figuras. Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302024005423-8 
0/ 0000005423 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECOTIMBER KIDS LTDA [BR/RS]  
Procurador: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Ao cumprir a exigência foi informado um dos títulos 
sugeridos na exigência anterior no formulário (CAIXA DE LUZ) e no relatório o título apresentado é 
LUMINÁRIAS. Esclareça qual título deve ser usado e qual classe, 06-04 ou 26-05. Não é necessário 
reapresentar a figura. 

BR302024005431-9 
0/ 0000005431 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MULA PRETA DESIGN LTDA [BR/SP]  
Procurador: Gilberto Mariot  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As figuras 1.3 e 1.4 foram representadas idênticas, mas 
deveriam ser espelhadas, pois mostram vistas laterais opostas. De acordo com o depósito, correspondem à 
vista lateral direita. Portanto, reapresente a figura 1.4 (vista lateral esquerda) corrigida, de modo que 
corresponda às demais vistas do objeto, em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual. Basta reapresentar a figura 1.4, 
não é necessário apresentar as demais. Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 
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BR302024005436-0 
0/ 0000005436 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] De acordo com o item 5.3.3 do Manual cada cor ou 
combinação de cores e cada tipo de representação (desenhos em linhas, fotografias, imagens renderizadas, 
etc.), deve ser tratado como variação. Conforme item 5.3.4.3 do Manual é permitida a utilização de mais de um 
tipo de representação no mesmo pedido (por exemplo: uma variação representada por meio de linhas e a outra 
por meio de renderização), mas não é permitida a utilização, na mesma variação, de figuras representadas por 
meio de linhas e outras representadas por fotografias ou renderizações. Além de as figuras 1.1 a 1.7 
representarem o objeto por imagens renderizadas e as figuras 1.8 e 1.9 serem desenhos em linhas, não 
representam todas o mesmo objeto: nas figuras 1.8 e 1.9 temos objeto diferente do mostrado nas figuras 1.1 a 
1.5 e 1.7, pois não tem as placas translúcidas de fechamento da cobertura. Portanto, apresente as variações 
como segue: figuras 1.1 a 1.5 e 1.7 ï primeira variação; figuras 1.8 e 1.9 ï segunda variação. A numeração das 
figuras deve ter a seguinte formatação: fig. 1.1, 1.2, 1.3 etc., para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a 
segunda variação, conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual. [2] A figura 1.6 mostra vista explodida que 
não corresponde nem ao objeto das figuras 1.1 a 1.5 e 1.7, nem ao das figuras 1.8 e 1.9. A figura 1.6 deve ser 
excluída do pedido, em atendimento ao item 5.3.4.2 do Manual, pois não se admite que o objeto seja 
representado apenas por vista explodida.   .[3] As figuras 1.8 e 1.9 apresentam palavras, elementos textuais, 
linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não fazem parte da configuração do desenho 
industrial e prejudicam a compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual 
reapresentar a figura sem estes elementos. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[4] Corrija a 
legenda da figura 1.5, que representa uma perspectiva.   .[5] A Classificação foi alterada de ofício de 30-99 para 
10-04, a fim de adequar ao produto requerido, em atendimento ao item 5.3.1.1 c do Manual. Caso discorde, 
forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada.   .[6] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005448-3 
0/ 0000005448 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NUANCE PROFESSIONAL LTDA ME [BR/GO]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] No item 5.3.4.2 do Manual consta que caso alguma vista do 
produto tridimensional não seja apresentada no jogo de figuras e não conste no pedido a devida indicação da 
omissão, será considerada excluída da reivindicação. No depósito só havia a perspectiva do objeto mostrado na 
figura 1.1; a partir desta figura só é possível visualizar a face anterior, uma das laterais e a superior. As figuras 
1.2, 1.5 e 1.7 devem ser excluídas do pedido em atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, pois a apresentação 
delas é considerada acréscimo de matéria, já que não é possível aferir como seriam as vistas posterior, inferior 
e lateral oposta a partir da figura apresentada no depósito.   .[2] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. 
Na figura 1.1 (que corresponde à figura 1.1 do depósito) o texto está à esquerda, enquanto na figura 1.3 está à 
direita: corrija a figura 1.3 colocando o texto à esquerda. Na vista lateral o texto é representado tanto na face 
anterior, como na posterior, mas a partir da perspectiva não é possível aferir se existe na face posterior.  Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as inconsistências indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[3] A figura 1.4 apresenta 
linhas auxiliares (eixos) que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a 
compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresente a figura sem as 
linhas de eixo. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[4] Assim como no cumprimento anterior, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024005658-3 
0/ 0000005658 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GOODNATURE LIMITED [NZ]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Não foi possível identificar diferenças entre o objeto mostrado 
nas figuras 1.1 a 1.8 e o das figuras 2.1 a 2.8, exceto pelo uso de hachuras na suposta segunda variação. Caso 
constituam, de fato, variações configurativas, esclarecer qual (is) elemento (s) da forma varia (m) de uma para a 
outra (desconsiderando as hachuras). Caso mostrem o mesmo objeto, reapresente apenas as figuras 2.1 a 2.8, 
pois revelam de maneira mais clara os volumes do objeto, excluindo as figuras 1.1 a 1.8, renumerando as 
figuras conforme item 5.3.4.5 do Manual.   .[2] A classificação foi alterada de ofício de 26-06 para 22-06, a fim de 
adequar ao produto requerido, em atendimento ao item 5.3.1.1 c do Manual. Caso discorde, forneça 
esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada.   .[3] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005659-1 
0/ 0000005659 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ENGFORMS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Conforme item 5.3.4.3 do Manual não devem ser representadas 
nas figuras linhas auxiliares, caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração 
do desenho industrial, por exemplo, indicações, cotas, medidas, assinaturas, título, carimbos, etc. Reapresente 
as figuras sem estes elementos: somente o objeto deve ser representado.   .[2] Corrija a legenda das figuras 1.3 
e 1.4, pois não representam vistas opostas, mas foram indicadas como vista lateral direita e lateral esquerda, 
respectivamente. Uma delas deve ser vista lateral (direita ou esquerda) e a outra deve ser anterior (ou 
posterior).   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005662-1 
0/ 0000005662 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CASTELLAR PIAZZA MANUEL [AR] e GARRIZ FEDERICO JOSÉ [AR]  
Procurador: ESTUDIO GUARULHOS MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] A classificação foi alterada de ofício de 30-99 para 22-06, a fim 
de adequar ao produto requerido, em atendimento ao item 5.3.1.1 c do Manual. Caso discorde, forneça 
esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada.   .[2] O título foi alterado de 
ofício para PROTEÇÃO PARA SACOS DE SILO, a fim de indicar o objeto de maneira clara e concisa, conforme 
item 5.3.1.1 b do Manual.   .[3] Conforme item 5.3.4.3 do Manual não devem ser representadas nas figuras 
linhas auxiliares, caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, por exemplo, indicações, cotas, medidas, assinaturas, título, carimbos, etc. Reapresente as figuras 
sem textos, números ou legendas: somente o objeto deve ser representado.   .[4] De acordo com o item 3.5.2 G 
do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para 
uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos 
utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, 
ou ainda para indicar omissão de vistas. A Descrição foi excluída de ofício por conter informações que não se 
enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[5] Assim como no depósito, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024005664-8 
0/ 0000005664 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TEXTIL AMERICANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS TECNICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória não permitindo a 
correta visualização da forma: as linhas estão imprecisas, falhadas, pixeladas; não é possível ver com clareza a 
textura do encosto;  as curvas do encosto estão multifacetadas (linhas quebradas, não continuadas) em 
algumas vistas, enquanto em outras o encosto é curvo; os efeitos de luz e sombra estão gerando 
incongruências entre as vistas, que estão com cores diferentes. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória 
que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, harmonizando as cores das 
peças (usando uma das figuras de cada variação como referência), como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    
.[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024005666-4 
0/ 0000005666 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TEXTIL AMERICANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS TECNICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória não permitindo a 
correta visualização da forma: as linhas estão imprecisas, falhadas, pixeladas; não é possível ver com clareza a 
textura do encosto;  as curvas do encosto estão multifacetadas (linhas quebradas, não continuadas) em 
algumas vistas, enquanto em outras o encosto é curvo; os efeitos de luz e sombra estão gerando 
incongruências entre as vistas, que estão com cores diferentes. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória 
que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, harmonizando as cores das 
peças (usando uma das figuras de cada variação como referência), como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    
.[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005710-5 
0/ 0000005710 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CRESCERSTI SERVICOS TECNICOS DE INFORMATICA LTDA [BR/SP]  
Procurador: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Não foi possível identificar diferenças entre as figuras 12.1, 12.2 
e 12.3. Caso haja, de fato, diferenças, esclarecer qual (is) elemento (s) da forma varia (m) de uma para a outra. 
Caso mostrem o mesmo objeto, reapresente apenas uma das vistas, excluindo as outras duas.   .[2] De acordo 
com o item 5.3.12 do Manual a interface gráfica pode apresentar configuração dinâmica (ou animada), ou seja, 
uma configuração cuja aparência se altera ao longo do tempo por meio da exibição de uma sequência 
predefinida de figuras. Algumas figuras foram numeradas sequencialmente, sugerindo se tratar de interface 
animada, mas não foi possível perceber nenhuma das sequências: aparentemente, é necessário dar um 
comando para que as telas mudem, ou seja, não é uma sequência predefinida. Segundo este entendimento o 
pedido apresenta 22 interfaces (24 se for comprovado que as figuras 12.1, 12.2 e 12.3 não são idênticas), 
algumas delas podendo ser consideradas variações. Caso sejam de fato, interfaces animadas, esclareça a 
relação entre as figuras numeradas sequencialmente de maneira que não reste dúvida sobre o caráter dinâmico 
da interface.   .[3] Foram identificados 16 desenhos industriais no pedido: um desenho industrial tem 2 
variações, representadas pelas figuras 1.1 e 1.2; outro desenho industrial tem 4 variações, reveladas nas figuras 
2.1, 2.2, 2.3 e 2.4; outro desenho industrial tem 3 variações, reveladas nas figuras 3.1, 3.2 e 3.3; cada uma das 
13 figuras restantes (4.1; 5.1; 6.1; 7.1; 7.2; 8.1; 8.2; 8.3; 9.1; 9.2; 10.1; 11.1; 12.1) é um desenho industrial, ou 
seja, 13 desenhos industriais. Caso as figuras 12.1, 12.2 e 12.3 não sejam idênticas, poderão ser consideradas 
como variações do mesmo desenho industrial.   .[4] O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados, listados no item [3] acima, não 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. O pedido deverá ser dividido, conforme 
item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. Veja detalhes sobre 
depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual. Faculta-se ao requerente contestar a 
divisão solicitada na exigência técnica, como detalhado no item 5.3.1.1 do Manual.   .[5] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302024005719-9 
0/ 0000005719 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SERGIO LOPES DE BRITO [BR/SP]  
Procurador: Ana Paula Mazzei dos Santos Leite  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos que o 
título seja alterado para PEÇAS DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. Caso 
discorde, apresente esclarecimentos.    .[2] A numeração das figuras deve ter a seguinte formatação: fig. 1.1, 
1.2, 1.3 etc., para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a segunda variação e assim sucessivamente, 
conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual. As figuras não foram numeradas corretamente e não é 
possível compreender o que está sendo reivindicado nas figuras: a figura 1.1 não mostra o mesmo objeto das 
figuras 1.2 a 1.5; não é possível saber se a figura 1.6 é a vista posterior do objeto mostrado na figura 1.1 ou do 
mostrado nas figuras 1.2 a 1.5; as figuras 1.1 e 1.6 paracem revelar a vista anterior e a vista posterior de uma 
variação, enquanto as figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 2.1 revelam outra variação; nas figuras 1.2 a 1.5 o objeto 
parece ser composto de uma peça rígida sobre a qual foi colado um adesivo, cujas bordas brancas ultrapassam 
o limite da peça rígida; na figura 2.1 o que se vê é uma vista anterior da peça, sem a borda branca, mas não é 
possível saber se é uma terceira variação ou se é referente às figuras 1.2 a 1.5, mas foi representada errada. 
Esclareça quantas variações foram apresentadas e quais figuras correspondem entre si de modo a serem 
consideradas como representando uma variação. Após os esclarecimentos será avaliada a necessidade de 
nova exigência. 
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BR302024005725-3 
0/ 0000005725 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SERGIO LOPES DE BRITO [BR/SP]  
Procurador: Ana Paula Mazzei dos Santos Leite  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos que o 
título seja alterado para TABULEIRO DE JOGO, a fim de identificar corretamente o objeto. Caso discorde, 
apresente esclarecimentos.    .[2] A numeração das figuras deve ter a seguinte formatação: fig. 1.1, 1.2, 1.3 etc., 
para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a segunda variação e assim sucessivamente, conforme 
determinado no item 5.3.4.5 do Manual. As figuras não mostram variações e não foram numeradas 
corretamente: nas figuras 1.1, 1.2, 1.3 e 1.4 está representado um objeto; nas figuras 1.5, 1.6, 2.1 e 2.2 está 
representado outro objeto. O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 
do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características distintivas 
preponderantes: o primeiro objeto é uma placa plana com um padrão ornamental aplicado composto por 2 
cores; o outro objeto é formado por volumes sobrepostos, não coincidentes, com superfície multicolorida. O 
pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido 
dividido. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual. Faculta-se ao 
requerente contestar a divisão solicitada na exigência técnica, como detalhado no item 5.3.1.1 do Manual.   .[3] 
Corrija as legendas das figuras: a figura 1.1 e a 2.2 são vistas anteriores.   .[4] O fundo da figura 2.1 revela 
texturas e/ou elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. Em atendimento ao 
item 5.3.4.1 do Manual apresente a figura com fundo neutro, mostrando apenas o objeto requerido.   .[5] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302024007068-3 
0/ 0000007068 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:   .[1] As figuras foram numeradas em sequências, sugerindo se tratar 
de interface gráfica dinâmica, como escrito na Descrição. Algumas sequências estão muito claras, mas outras 
geraram dúvida. Esclareça a relação entre as figuras de maneira que não reste dúvida sobre o caráter dinâmico 
da interface. A figura 4.1 não parece fazer parte da sequência mostrada nas figuras 4.2 a 4.7, pois parece ser 
necessário dar um comando para que a tela mude (cursor muda de posição). As figuras 5.1 e 5.2 parecem 
mostrar uma sequência, mas as figuras 5.3 a 5.8 mostram variações (mesmo tempo, outra atividade), que não 
parecem seguir a sequência. As figuras numeradas de 6.1 a 6.10 são variações entre si, mas não foi identificada 
uma sequência (mesmo tempo, atividades diferentes). As figuras 7.1, 7.10, 7.11 e 7.12 não parecem fazer parte 
da sequência mostrada nas figuras 7.2 a 7.9, pois parece ser necessário dar um comando para que a tela mude 
(cursor muda de posição). As figuras 8.1 a 8.6 formam uma sequência e as figuras 8.7 e 8.8 formam outra. 
Sendo assim, identificamos as seguintes SEQUÊNCIAS (9): figuras 1.1 a 1.9; figuras 2.1 a 2.11; figuras 3.1 a 
3.12; Figuras 4.2 a 4.7; figuras 5.1 e 5.2; figuras 7.2 a 7.9; figuras 8.1 a 8.6; figuras 8.7 e 8.8; figuras 9.1 a 9.7. 
As demais figuras não foram reconhecidas como sequência.   .[1.1] Dentre as 9 sequências, consideramos que 
nem todas mantêm entre si as mesmas características distintivas, tendo sido identificados 2 grupos: o primeiro 
grupo abarca as sequências das figuras 1.1 a 1.9, 2.1 a 2.11, 3.1 a 3.12, 4.2 a 4.7 e 5.1 e 5.2; o segundo reúne 
as figuras 7.2 a 7.9, 8.1 a 8.6, 8.7 e 8.8 e 9.1 a 9.7.    .[1.2] Dentre as 21 figuras que não formam sequências 
(4.1, 5.3 a 5.8, 6.1 a 6.10, 7.1, 7.10, 7.11, 7.12) podemos considerar 2 grupos de variações com as mesmas 
características distintivas (CADA FIGURA É UMA VARIAÇÃO DENTRO DE CADA GRUPO): o primeiro é 
formado pelas figuras 4.1, 5.3 a 5.8, 6.1 a 6.6; no segundo estão as figuras 6.7 a 6.10, 7.1, 7.10 a 7.12.   .[2] 
Pedidos com interfaces dinâmicas só podem conter interfaces dinâmicas, portanto não é possível manter 
variações isoladas que não formem sequências no mesmo pedido de interfaces dinâmicas. Além disso, o pedido 
não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os desenhos 
industriais apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. O pedido 
deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos. Os critérios para divisão são: em um pedido deve ficar um dos grupos de sequências apontadas no 
item [1.1]; o outro grupo de sequências deve ficar em outro pedido; um grupo de variações listadas no item [1.2] 
deve ser apresentado em um pedido e o outro grupo em outro pedido. Ou seja, haverá o pedido original e mais 
3 pedidos divididos. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   
.[3] Para os pedidos que contiverem interfaces dinâmicas alterar o título para interface gráfica dinâmica OU 
interface gráfica animada OU interface gráfica em movimento OU outro que denote tal característica, em 
atenção ao item 5.3.12 do Manual.     .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação.    .[5] Caso o requerente discorde do nosso entendimento é permitido contestar a exigência para 
que reavaliemos a questão das sequências e da divisão. Nesta situação devem ser apresentados 
esclarecimentos demonstrando como as imagens podem ser consideradas sequências, com base na 
numeração das figuras agrupadas, ou apresentando outra proposta de divisão. Após a análise dos 
esclarecimentos será formulada nova exigência com a decisão.  .[6] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual, a 
DESCRIÇÃO é um campo no qual o requerente pode adicionar informações consideradas necessárias para 
uma melhor compreensão das figuras do desenho industrial, de maneira a esclarecer recursos gráficos 
utilizados nas figuras ou como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas mesmas, ou ainda para 
indicar vistas omitidas. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício, com apoio no item 5.3 do Manual. 

BR302025001725-4 
0/ 0000001725 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração 
decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente 
reivindicada: a parte inferior (figura 1.4) do tampo da mesa, que no depósito apresentava o mesmo padrão da 
parte superior, no cumprimento de exigência foi apresentado liso. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, 
descartar a figura alterada e reapresenta a figura do desenho industrial originalmente depositada.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2885 de 22/04/2026   17 

 

 

BR302025002873-6 
0/ 0000002873 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RICHARD REN [BR/SP]  
Procurador: Tatiane Ribeiro Andriolli Mianuti  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.7. Outro desenho 
industrial foi representado nas figuras 2.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos. 

BR302025002874-4 
0/ 0000002874 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RICHARD REN [BR/SP]  
Procurador: Tatiane Ribeiro Andriolli Mianuti  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 2.7 e 4.1 a 4.7. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 3.1 a 3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos. 

BR302025002952-0 
0/ 0000002952 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MTI SERVICOS E COMERCIO EXTERIOR LTDA - EPP [BR/PR]  
Procurador: José Domingos de Lima Filho  
Detalhes do despacho: A seguinte exigência fundamenta-se no Manual de Desenhos Industriais ï 2º revisão 
(out/2023), instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais: [1] 
De acordo com o item 5.3.1.3 do Manual, o exame de registrabilidade deve avaliar se o desenho industrial incide 
nas situações previstas pelo artigo 100 da Lei de Propriedade Industrial, segundo o qual, não é registrável como 
desenho industrial a forma ñdeterminada essencialmente por considera­»es t®cnicas ou funcionaisò. Considera-
se ainda que nem todas as características visuais de uma configuração podem ser consideradas ornamentais. 
Alguns produtos possuem características visuais essencialmente ditadas pela sua função. É o caso da área de 
rosca de um parafuso, por exemplo. Nesses casos, ainda que o desenho industrial apresente alguma 
ornamentalidade, caso fique constatado que as características visuais da forma são essencialmente ditadas 
pela função, considera-se o desenho industrial n«o registr§velò. A partir da apresenta­«o do objeto no pedido, 
não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. No caso de a forma pleiteada possuir 
aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam esses aspectos. Ademais, segundo o 
item 5.3.2 do Manual, o requerente deverá fornecer indícios que seu desenho industrial é registrável. Os 
esclarecimentos podem incluir, entre outros, argumentos quanto às características ornamentais do desenho 
industrial, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. O fundamental é 
demonstrar quais elementos da forma apresentada do objeto permitem liberdade de escolha na criação para lhe 
conferir certo grau de ornamentalidade em relação à forma necessária do objeto. 
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BR302025003153-2 
0/ 0000003153 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. [BR/MG]  
Procurador: Alexandre Fukuda Yamashita  
Detalhes do despacho: A seguinte exigência fundamenta-se no Manual de Desenhos Industriais ï 2º revisão 
(out/2023), instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais: [1] 
De acordo com o item 5.3.1.3 do Manual, o exame de registrabilidade deve avaliar se o desenho industrial incide 
nas situações previstas pelo artigo 100 da Lei de Propriedade Industrial, segundo o qual, não é registrável como 
desenho industrial a forma ñdeterminada essencialmente por considera­»es t®cnicas ou funcionaisò. Considera-
se ainda que nem todas as características visuais de uma configuração podem ser consideradas ornamentais. 
Alguns produtos possuem características visuais essencialmente ditadas pela sua função. É o caso da área de 
rosca de um parafuso, por exemplo. Nesses casos, ainda que o desenho industrial apresente alguma 
ornamentalidade, caso fique constatado que as características visuais da forma são essencialmente ditadas 
pela função, considera-se o desenho industrial n«o registr§velò. A partir da apresenta­«o do objeto no pedido, 
não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. No caso de a forma pleiteada possuir 
aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam esses aspectos. Ademais, segundo o 
item 5.3.2 do Manual, o requerente deverá fornecer indícios que seu desenho industrial é registrável. Os 
esclarecimentos podem incluir, entre outros, argumentos quanto às características ornamentais do desenho 
industrial, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. O fundamental é 
demonstrar quais elementos da forma apresentada do objeto permitem liberdade de escolha na criação para lhe 
conferir certo grau de ornamentalidade em relação à forma necessária do objeto. Considerando-se o item 5.3 do 
Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram feitas as seguintes alterações: [1] alteração 
do t²tulo do pedido t²tulo do pedido, retirando a express«o: ñCONJUNTOò, tendo em vista o item 5.3.1.1.b do 
Manual. 

BR302025003154-0 
0/ 0000003154 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA. [BR/MG]  
Procurador: Alexandre Fukuda Yamashita  
Detalhes do despacho: A seguinte exigência fundamenta-se no Manual de Desenhos Industriais ï 2º revisão 
(out/2023), instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais: [1] 
De acordo com o item 5.3.1.3 do Manual, o exame de registrabilidade deve avaliar se o desenho industrial incide 
nas situações previstas pelo artigo 100 da Lei de Propriedade Industrial, segundo o qual, não é registrável como 
desenho industrial a forma ñdeterminada essencialmente por considera­»es t®cnicas ou funcionaisò. Considera-
se ainda que nem todas as características visuais de uma configuração podem ser consideradas ornamentais. 
Alguns produtos possuem características visuais essencialmente ditadas pela sua função. É o caso da área de 
rosca de um parafuso, por exemplo. Nesses casos, ainda que o desenho industrial apresente alguma 
ornamentalidade, caso fique constatado que as características visuais da forma são essencialmente ditadas 
pela função, considera-se o desenho industrial n«o registr§velò. A partir da apresenta­«o do objeto no pedido, 
não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. No caso de a forma pleiteada possuir 
aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam esses aspectos. Ademais, segundo o 
item 5.3.2 do Manual, o requerente deverá fornecer indícios que seu desenho industrial é registrável. Os 
esclarecimentos podem incluir, entre outros, argumentos quanto às características ornamentais do desenho 
industrial, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. O fundamental é 
demonstrar quais elementos da forma apresentada do objeto permitem liberdade de escolha na criação para lhe 
conferir certo grau de ornamentalidade em relação à forma necessária do objeto. 

BR302025003450-7 
0/ 0000003450 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG]  
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda  
Detalhes do despacho: A seguinte exigência fundamenta-se no Manual de Desenhos Industriais ï 2º revisão 
(out/2023), instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais: [1] 
De acordo com o Art. 100 da LPI, n«o ® registr§vel como desenho industrial ña forma necess§ria ou comum do 
objetoò.  A partir da apresentação do objeto no pedido, não foi possível identificar nenhum tipo de esforço criativo 
por parte do autor, nem perceber características ornamentais que o diferenciem de sua forma comum ou vulgar. 
No caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam 
esses aspectos. O fundamental é demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem liberdade de 
escolha na criação para lhe conferir certo grau de ornamentalidade. 
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BR302025003452-3 
0/ 0000003452 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG]  
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda  
Detalhes do despacho: A seguinte exigência fundamenta-se no Manual de Desenhos Industriais ï 2º revisão 
(out/2023), instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais: [1] 
De acordo com o Art. 100 da LPI, n«o ® registr§vel como desenho industrial ña forma necessária ou comum do 
objetoò.  A partir da apresenta­«o do objeto no pedido, n«o foi poss²vel identificar nenhum tipo de esfor­o criativo 
por parte do autor, nem perceber características ornamentais que o diferenciem de sua forma comum ou vulgar. 
No caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam 
esses aspectos. O fundamental é demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem liberdade de 
escolha na criação para lhe conferir certo grau de ornamentalidade. 

BR302025003508-2 
0/ 0000003508 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAULO SERGIO BUCK [BR/SP]  
Procurador: Continental Marcas e Patentes S/S Ltda.  
Detalhes do despacho: Conforme o item 5.3.4.2 do Manual, de maneira a esclarecer a área a que se refere a 
vista em corte, uma das demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada. No 
entanto, cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, e cada figura deverá ser 
apresentada em uma página. Apresente um novo conjunto de figuras incluindo cada vista em corte em uma 
página. 

BR302025003573-2 
0/ 0000003573 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 7 COLLORS IMPRESSOES LTDA [BR/MG]  
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
Detalhes do despacho: As seguintes exigências foram formuladas com base no Manual de Desenhos 
Industriais, instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023, acessível em http:// 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/Manual_de_Desenhos_Industriais : [1] 
Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, o título do desenho industrial deve indicar claramente o produto no 
qual o desenho industrial é aplicado. Esclareça a divergência entre o título apresentado no pedido: ñVe²culo de 
tra­«o animalò e o apresentado em documento anexo pdf: ñCONFIGURA¢ëO APLICADA EM TROF£Uò; [2] de 
acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a apresentação de figuras com representação 
contextual usando linhas tracejadas ou colorização para representar partes para as quais não é reivindicada 
proteção. Se for o caso, reapresente o conjunto de figuras usando linhas tracejadas ou colorização nas partes 
não reivindicadas; [3] conforme o item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, a vista ampliada é 
complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização ampliada de um 
detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A figura 1.7 trata-se de uma vista ampliada; no 
entanto, é necessário indicar por meio de linhas tracejadas a região de origem do detalhe da vista ampliada. A 
área ampliada deverá ser claramente percebida em pelo menos uma das demais vistas. Alternativamente, 
exclua a referida figura. 

BR302025004430-8 
0/ 0000004430 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CRIANDO BRINQUEDOS LTDA [BR/DF]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. As Figuras 2.6 e 2.7 não estão coerentes com as demais vistas da Variação 2. As Figuras 
2.6 e 2.7 mostram linhas tracejadas. As linhas tracejadas representam elementos contextuais sobre os quais 
não recai reivindicação. O emprego de linhas tracejadas enseja renúncia dos elementos assim representados. 
Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido para que todas as vistas sejam coerentes entre si, 
representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, 
esclareça as inconsistências. Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos Industriais, foi excluído de 
ofício no título do pedido os termos que indicam o modelo do brinquedo. O produto deve ser indicado no título 
de forma clara e concisa. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD 
nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004431-6 
0/ 0000004431 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CRIANDO BRINQUEDOS LTDA [BR/DF]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. As Figuras 1.4 a 1.7 não estão coerentes com as demais vistas da Variação 1. As Figuras 
1.1, 1.2 e 1.4 a 1.7 mostram linhas tracejadas, além de algumas linhas indefinidas. As linhas tracejadas 
representam elementos contextuais sobre os quais não recai reivindicação. O emprego de linhas tracejadas 
enseja renúncia dos elementos assim representados. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, 
harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as 
inconsistências. Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos Industriais, foi excluído de ofício no título 
do pedido os termos que indicam o modelo do brinquedo. O produto deve ser indicado no título de forma clara e 
concisa. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025004433-2 
0/ 0000004433 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CRIANDO BRINQUEDOS LTDA [BR/DF]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras: observa-se que um desenho industrial do 
painel sensorial foi representado na Variação 1 (Figuras 1.1 a 1.7) do pedido inicial, enquanto outro desenho 
industrial de painel sensorial foi representado na Variação 2 (Figuras 2.1 a 2.7). No cumprimento de exigência, 
devem ser retirados deste pedido os desenhos que mostram a Variação 2. Contudo, os desenhos da Variação 2 
podem ser apresentados em um pedido dividido, caso haja interesse na sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. As Figuras das 
variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do 
Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (Painel 
sensorial) deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito, sem acréscimo 
de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, 
com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer do exame. (item 5.3.1.1) 
Além disso, com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no 
Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte exigência: de 
acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. As 
Figuras 2.4 a 2.7 não estão coerentes com as demais vistas da Variação 2. As Figuras 2.4 a 2.7 mostram linhas 
tracejadas, além de algumas linhas indefinidas. As linhas tracejadas representam elementos contextuais sobre 
os quais não recai reivindicação. O emprego de linhas tracejadas enseja renúncia dos elementos assim 
representados. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as vistas do objeto em 
cada pedido dividido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma 
configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as inconsistências. Em atenção 
ao item 5.3.1.1.b do Manual de Desenhos Industriais, foi excluído de ofício no título do pedido os termos que 
indicam o modelo do brinquedo. O produto deve ser indicado no título de forma clara e concisa. Por fim, a 
ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 
do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004883-4 
0/ 0000004883 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ENOQUE KOSLOWISK DE FARIAS [BR/RJ]  
Procurador: Lívia França Silva Leon  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do molde que justifiquem o registro pretendido. Enfatiza-se que tais características ornamentais 
devem ser identificadas no próprio objeto reivindicado, o molde, e não no produto resultante dele, o tijolo.    B.  
As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. 
Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo de descrição.    C.  Foram identificadas inconsistências 
entre as vistas apresentadas nas figuras do pedido, que impedem a compreensão clara e inequívoca da 
configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. Nas figuras 1.1 e 2.1, a lateral direita 
dos moldes não apresenta adequadamente o ressalto inclinado. Solicita-se a correção das figuras para eliminar 
as inconsistências identificadas. 

BR302025004897-4 
0/ 0000004897 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUPER MARKET MÓVEIS LTDA-EPP [BR/MG]  
Procurador: VIGGA PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O título apresentado contém 
nome comercial ou marca registrada, o que não é admitido para fins de identificação do produto no registro de 
desenho industrial e não identifica adequadamente o produto, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a 
adequação do título para que contenha apenas a denominação genérica do produto. Sugere-se "Expositor", 
conforme classificação de Locarno indicada. 

BR302025004911-3 
0/ 0000004911 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FLÁVIO RODRIGUES [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] à luz do item 5.3.4.3 do Manual, as 
linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre os quais não recai reivindicação. 
Dessa forma, não é aceito seu uso para representar elementos não visíveis em cada vista do desenho industrial, 
como encaixes e reentrâncias. Nas figuras apresentadas, a aplicação das linhas tracejadas está em desacordo 
com o manual, portanto estas devem ser removidas. Reapresente um novo conjunto de figuras com as devidas 
correções; [2] as figuras, inseridas em formato JPEG, não devem ter numeração de folha ou legenda, visto que 
estas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário 
no momento de inserção das figuras, conforme o item 3.5.2 do Manual. As figuras devem ser apresentadas sem 
as legendas; [3] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025004923-7 
0/ 0000004923 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PRISCILA LUIZAO FERREIRA DA SILVA [BR/PR]  
Procurador: Welder Ari Fagundes  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] foram incluídos nas figuras 2.1 e 3.1 
elementos que não fazem parte da configuração reivindicada, a saber cotas (linhas e caracteres indicativos de 
medida). Em atenção ao item 5.3.6 do Manual, é necessário excluir os elementos citados, mantendo unicamente 
o desenho industrial reivindicado e as indicações de corte na figura. Uma vez que a exclusão desses elementos 
tornaria as figuras 1.1 e 2.1 idênticas, apresentado uma vista em duplicidade, não há necessidade da segunda 
variação, podendo o requerente excluí-la por completo; [2] em concordância com o item 5.3.4.2 do Manual, de 
maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho industrial 
deverá conter a indicação da área seccionada. Já a vista em corte deve ser apresentada em uma figura 
exclusiva para esse fim, sem incluir o restante do produto. Reapresente uma das figuras incluindo a indicação 
da área seccionada e também a vista em corte, removendo os demais elementos externos. Alternativamente, 
exclua a vista em corte caso esta não apresente contribuição diferente das demais representações para a 
suficiência descritiva do desenho industrial; [3] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem 
ser excluídas. 
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BR302025004953-9 
0/ 0000004953 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUMEC MACHINERY AND ELECTRIC CO., LTD. [CN]  
Procurador: José Carlos Ferreira  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A qualidade gráfica das figuras 
1.5, 1.6, 2.5 e 2.6 é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto 
reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação destas figuras com qualidade 
gráfica adequada, mantendo-as em conformidade com as figuras inicialmente apresentadas. Deve-se permitir 
identificar corretamente a volumetria do produto. 

BR302025004977-6 
0/ 0000004977 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JEFERSON DUPONT [BR/RS], JANIO ANGST [BR/RS], EVERTON DOS SANTOS [BR/RS] e 
GILSON ARMELIN [BR/RS]  
Procurador: ANDERSON ANDRÉ COLOMBO  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o Art. 100 da 
LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas 
ou funcionais. Na apresentação das vistas não foi possível identificar características ornamentais. Preste 
esclarecimento de quais elementos caracterizam liberdade criativa e criação ornamental. As explicações podem 
ser através de argumentações textuais por meio de documento anexo (formato .pdf) ao cumprimento de 
exigência; [2] segundo o item 5.3.1.1, o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de 
Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Caso seja de interesse do 
requerente, sugere-se trocar o campo para a classificação (15) 07.02, junto aos demais utensílios para 
churrasqueira, para maior adequação. 

BR302025004982-2 
0/ 0000004982 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: IRMAOS TRAINOTTI LTDA [BR/SC]  
Procurador: GUILHERME BASSANI  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o campo de aplicação indicado não parece condizente com o 
desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1.c do Manual de Desenhos 
Industriais, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe 
nova classe adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 30-03. 
Adicionalmente informa-se que foi realizada, de ofício, a seguinte alteração no pedido: excluída a expressão 
ñconfigura­«o aplicada emò do t²tulo do pedido e do relatório descritivo com base no item 5.3.1.1.b. do Manual. 

BR302025005017-0 
0/ 0000005017 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 60.151.189 IGHOR FARIA MACIEL [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: o pedido não atende aos requisitos do Art. 104 da LPI, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes desenhos industriais em um 
mesmo pedido de registro. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.4 e um segundo desenho 
industrial foi representado na figura 1.5. Conforme item 5.3.3.1 do Manual, o pedido deverá sofrer divisão, sendo 
facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O outro desenho 
industrial poderá ser depositado como pedido dividido. A numeração das figuras do pedido deverá ser adequada 
correspondentemente. O desenho industrial representado na figura 1.5, adicionalmente, deverá ter sua 
indicação de produto (título) e campo de aplicação (Classificação de Locarno) adequados segundo sua natureza 
de produto bidimensional, conforme disposições do item 5.3.1.1 do Manual. Adicionalmente informa-se que, de 
acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse 
campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302025005027-8 
0/ 0000005027 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAPAIZ - UDINESE METAIS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. [BR/SP]  
Procurador: Cruzeiro Newmarc Patentes e Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] Verifica-se inconsistência entre as 
vistas apresentadas no pedido em exame: Na figura 1.1 há um elemento retangular sobre a área vazada do 
objeto, deslocando-se para sua lateral, o qual na figura 1.2 encontra-se abaixo da referida área vazada. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual, esclareça a divergência e/ou reapresente as figuras corrigindo a 
irregularidade indicada e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. [2] As figuras do pedido apresentam representação em linhas, algumas das quais (figuras 1.5 e 1.6) se 
mostram pixelizadas. Na figura 1.3, por outro lado, a espessura de algumas linhas dificulta a compreensão de 
detalhes da configuração reivindicada. Nas figuras 1.4 e 1.5 há linhas na cor cinza cuja relação com as demais 
linhas de contorno da representação não está clara. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresente as 
figuras do pedido com melhor qualidade, imagens com melhor resolução e linhas com maior definição e 
contraste. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena 
de publicação de nova exigência. 

BR302025005029-4 
0/ 0000005029 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OSCAR PROPULSION LIMITED [GB]  
Procurador: MMV Agentes da Propriedade Industrial Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A partir da representação do objeto nas figuras 
apresentadas não é possível compreender o que está sendo requerido. Nas figuras 1.1 a 1.7 há faixas paralelas 
na cor preta, acompanhando a espessura do objeto (não reivindicado); na figura 1.8, que é uma vista em corte, 
a área correspondente ao objeto não reivindicado está com hachuras, o que comumente indica se tratar de 
sólido cortado, mas não está tracejado; no detalhe ampliado (figura 1.9) as faixas paralelas são ocas, não 
preenchidas de preto como nas figuras 1.1 a 1.7, e parece que a área hachurada é que está sendo reivindicada. 
Esclareça se as áreas que estão ocas nas figuras 1.8 e 1.9 são realmente ocas, como áreas vazadas, recortes 
no objeto e o objeto hachurado no corte é o que está sendo reivindicado, ou se a reivindicação é para as fendas 
ocas do corte. Se são fendas, não é possível verificar correspondência das figuras 1.4 e 1.5 com as demais. 
Caso esteja parecendo que a superfície das fendas é preta por conta da proximidade entre as linhas, sugerimos 
que acrescente uma vista ampliada das fendas como mostradas na figura 1.3. Os esclarecimentos podem 
constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instruções no item 3.5.2 H do Manual).    .[2] A figura que representa o corte é a 1.8: corrija a figura 1.2 
substituindo a indicação de corte de 8 para Fig. 1.8, a fim de permitir identificar a correspondência da vista.   .[3] 
Com base no item 5.3.4.2 do Manual apresente figura 1.8 corrigida: a área ampliada deve ser indicada por meio 
de contorno em linha tracejada, informando na área contornada o número da figura que representa a vista 
ampliada (no presente pedido é a figura 1.9).    .[4] A fim de ajudar a entender a reivindicação coloque 
declarações no campo Descrição indicando os recursos gráficos usados, por exemplo: As linhas tracejadas 
indicam elementos contextuais que não fazem parte do desenho industrial reivindicado; as áreas hachuradas 
representam xxx (descreva o que representam).   .[5] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302025005087-1 
0/ 0000005087 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual apresente as figuras 
1.3, 1.4 e 1.7 suprimindo linhas auxiliares indicativas de eixo, por não fazerem parte da configuração do 
desenho industrial reivindicado.   .[2] A fim de garantir a suficiência descritiva da forma do objeto e permitir a 
aferição de correspondência entre as vistas acrescente uma perspectiva do objeto montado, em atenção ao item 
5.3.4.2 do Manual.   .[3] Corrija as legendas das figuras: a figura 1.5 representa a vista inferior e a figura 1.6 
representa a vista superior.   .[4] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser 
usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do 
desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.[5] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302025005096-0 
0/ 0000005096 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: nas 
figuras 1.7 e 2.7 (vistas explodidas) o objeto está representado em posição diferente do que se observa nas 
figuras do objeto montado; as vistas explodidas devem ser corrigidas mostrando o objeto tal como nas demais 
vistas de cada variação correspondente Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo 
as inconsistências indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si.    .[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005104-5 
0/ 0000005104 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O registro de desenho industrial protege apenas as 
características visuais que se manifestam na aparência externa do desenho industrial, ou seja, não há proteção 
para as características visíveis apenas caso o produto seja desmontado, conforme item 5.3.1.2 do Manual. As 
linhas tracejadas representadas nas figuras indicam elementos internos não visíveis na configuração externa do 
objeto, cuja superfície exterior é opaca. Somente elementos visíveis sem a necessidade de desmontagem do 
objeto devem ser representados, usando-se linhas contínuas. Reapresente as figuras corrigidas, sem as linhas 
tracejadas.   .[2] De acordo com o item 5.3.4.2 do Manual as vistas em corte não são obrigatórias, mas podem 
contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas 
demais representações (mas elementos internos não visíveis sem a desmontagem ou o corte do produto não 
são protegidos). Caso deseje apresentar vistas em corte para revelar, por exemplo, volumetria que influencia na 
forma, como os rebaixos mostrados nas figuras 1.4 e 1.5 por linhas tracejadas que serão excluídas, siga as 
instruções do item 5.3.4.2. De maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais 
vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada e da figura correspondente (por 
exemplo: se a vista em corte for a figura 1.8, a vista que estiver sendo cortada deve ter representada a linha por 
onde passa o corte ï linha tracejada -  a o número da figura que representa o corte, ou seja, Fig. 1.8).   .[3] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005107-0 
0/ 0000005107 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O registro de desenho industrial protege apenas as 
características visuais que se manifestam na aparência externa do desenho industrial, ou seja, não há proteção 
para as características visíveis apenas caso o produto seja desmontado, conforme item 5.3.1.2 do Manual. As 
linhas tracejadas representadas nas figuras indicam elementos internos não visíveis na configuração externa do 
objeto, cuja superfície exterior é opaca. Somente elementos visíveis sem a necessidade de desmontagem do 
objeto devem ser representados, usando-se linhas contínuas. Reapresente as figuras corrigidas, sem as linhas 
tracejadas.   .[2] De acordo com o item 5.3.4.2 do Manual as vistas em corte não são obrigatórias, mas podem 
contribuir para a suficiência descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas 
demais representações (mas elementos internos não visíveis sem a desmontagem ou o corte do produto não 
são protegidos). Caso deseje apresentar vistas em corte para revelar, por exemplo, volumetria que influencia na 
forma, como os rebaixos mostrados nas figuras 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 por linhas tracejadas que serão excluídas, 
siga as instruções do item 5.3.4.2. De maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das 
demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada e da figura correspondente 
(por exemplo: se a vista em corte for a figura 1.8, a vista que estiver sendo cortada deve ter representada a linha 
por onde passa o corte ï linha tracejada -  a o número da figura que representa o corte, ou seja, Fig. 1.8).   .[3] 
Conforme item 5.3.4.3 do Manual não devem ser representadas linhas auxiliares, que não façam parte da 
configuração do desenho industrial. Reapresente a figura 1.2 sem as linhas de eixo nos círculos das quinas.   
.[4] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos que o título seja alterado para TABULEIRO DE 
JOGO, a fim de identificar corretamente o objeto. Caso discorde, apresente esclarecimentos.    .[5] Assim como 
no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025005109-6 
0/ 0000005109 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O registro de desenho industrial protege apenas as 
características visuais que se manifestam na aparência externa do desenho industrial, ou seja, não há proteção 
para as características visíveis apenas caso o produto seja desmontado, conforme item 5.3.1.2 do Manual. As 
linhas tracejadas representadas nas figuras indicam elementos internos não visíveis na configuração externa do 
objeto, cuja superfície exterior é opaca. Somente elementos visíveis sem a necessidade de desmontagem do 
objeto devem ser representados, usando-se linhas contínuas. Reapresente as figuras corrigidas, sem as linhas 
tracejadas.   .[2] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos que o título seja alterado para PEÇAS 
DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. Caso discorde, apresente 
esclarecimentos.    .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005124-0 
0/ 0000005124 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão 
imprecisas, tremidas, borradas, de maneira mais acentuada nas figuras 1.1, 1.2 (abertura), 1.3 (furo e peças de 
fixação) e 1.8. Apresentar as figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os 
limites do contorno do objeto, como determinam os itens 5.3.4.3 do Manual.    .[2] A classificação foi alterada de 
ofício de 30-99 para 30-06, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme item 5.3.1.1 c do Manual.   .[3] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005125-8 
0/ 0000005125 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ELEKTRO REDES S/A [BR/SP]  
Procurador: Matos & Associados - Advogados  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras: observa-se que um desenho industrial de 
interface gráfica (layout de tela de dispositivo) foi representado na Variação 1 (Figuras 1.1 a 1.3) do pedido 
inicial; um segundo desenho industrial de interface gráfica foi representado nas Variações 2 a 4 (Figuras 2.1 a 
4.3); um terceiro desenho industrial foi representado na Variação 5 (Figuras 5.1 a 5.3); e um quarto desenho 
industrial foi representado na Variação 6 (Figura 6.1). No cumprimento de exigência, devem ser retirados deste 
pedido os desenhos que mostram as Variações 2 a 4, a Variação 5 e a Variação 6. Contudo, os desenhos das 
Variações 2 a 6 podem ser apresentados em outros pedidos divididos, caso haja interesse na sua proteção. 
Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de 
como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. As Figuras das variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para 
numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as 
Figuras do objeto reivindicado (Interfaces gráficas) deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras 
apresentadas no depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou 
alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo 
examinador no decorrer do exame. (item 5.3.1.1) Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 
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BR302025005130-4 
0/ 0000005130 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SILVANA PEREIRA DUARTE SILVA [BR/RJ]  
Procurador: André Monteiro Teixeira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] Conforme item 5.3.4.1 do Manual, as 
figuras devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a plena compreensão da configuração. As 
figuras do pedido em exame encontram-se embaçadas, além de apresentarem sombras projetadas, 
circunstâncias que comprometem a compreensão da forma da configuração e a devida apreensão de suas 
características ornamentais. Reapresente as figuras com melhor qualidade de imagem e sem sombras, 
garantido o suficiente contraste entre o objeto e o fundo de modo a permitir a adequada visualização do 
desenho industrial reivindicado. Para o cumprimento das exigências formuladas, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova 
exigência.  [2] O campo de aplicação indicado não é condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, solicita-se que o requerente 
informe nova classe adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 09-07. 
Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram 
excluídas de ofício. 

BR302025005138-0 
0/ 0000005138 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos 
que o título seja alterado para PEÇAS DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. 
Caso discorde, apresente esclarecimentos.    .[2] O fundo das figuras revela coloração em gradiente e sombras 
que interferem na visualização da forma do objeto requerido. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro.    .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005146-0 
0/ 0000005146 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos 
que o título seja alterado para PEÇAS DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. 
Caso discorde, apresente esclarecimentos.    .[2] O fundo das figuras revela coloração em gradiente e sombras 
que interferem na visualização da forma do objeto requerido. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro.    .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005150-9 
0/ 0000005150 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOUGLAS FAHL VITOR [BR/SP]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] o atual pedido não atende aos requisitos 
do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado 
nas figuras 1.1 e 1.5, sendo a figura 1.5 uma variação de cor da 1.1. E outro desenho industrial foi representado 
nas figuras 1.2 a 1.4. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será 
mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido, lembrando-
se de adequar a numeração de figuras; [2] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser neutro, 
sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e sem revelar qualquer 
padrão. Todas as figuras possuem fundo de grid e a figura 1.1 apresenta ainda um contorno que não deve estar 
presente. Para homogeneização da apresentação das vistas, reapresente um novo conjunto de figuras com o 
mesmo fundo neutro, com uma única cor que contraste com o produto. O mesmo deve ser feito nas imagens do 
pedido dividido. 
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BR302025005153-3 
0/ 0000005153 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AQUASOLIS SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS LTDA EPP [BR/MG]  
Procurador: VINÍCIUS SILVA DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] de acordo com o Art. 100 da 
LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas 
ou funcionais. Na apresentação das vistas não foi possível identificar características ornamentais. Preste 
esclarecimento de quais elementos caracterizam liberdade criativa e criação ornamental. As explicações podem 
ser através de argumentações textuais por meio de documento anexo (formato .pdf) ao cumprimento de 
exigência; [2] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser neutro, sem elementos desnecessários 
ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e a configuração deverá ser representada sem sombras ou 
reflexos. A figura 1.2 mostra o reflexo do produto reivindicado abaixo do mesmo. Reapresente a figura sem esse 
elemento, mantendo o fundo inteiramente branco; adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 3.5.2 do Manual, 
devido às informações inseridas na Descrição não serem necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial, estas foram excluídas de ofício. 

BR302025005155-0 
0/ 0000005155 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AQUASOLIS SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS LTDA EPP [BR/MG]  
Procurador: VINÍCIUS SILVA DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como 
desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. Na 
apresentação das vistas não foi possível identificar características ornamentais. Preste esclarecimento de quais 
elementos caracterizam liberdade criativa e criação ornamental. As explicações podem ser através de 
argumentações textuais por meio de documento anexo (formato .pdf) ao cumprimento de exigência; 
adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 3.5.2 do Manual, devido às informações inseridas na Descrição não 
serem necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, estas foram excluídas de ofício. 

BR302025005158-4 
0/ 0000005158 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O pedido não atende aos requisitos do art. 104 da LPI, 
conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. A análise das mesmas características distintivas pauta-se não num 
conceito ou numa ideia, mas nas características ornamentais preponderantes representadas nas figuras. Por 
conseguinte, a existência de um conceito comum não assegura que as configurações possuam as mesmas 
características distintivas preponderantes. Foram identificados 5 desenhos industriais: o primeiro desenho 
industrial é o revelado nas figuras 1.1 (primeira variação), 2.1 (segunda variação) e 7.1 (terceira variação); o 
segundo desenho industrial é o revelado na figura 3.1; o terceiro desenho industrial é o das figuras 4.1(primeira 
variação) e 5.1 (segunda variação); outro desenho industrial está revelado na figura 6.1; outro desenho industrial 
tem duas variações representadas pelas figuras 8.1 (primeira variação) e 9.1 (segunda variação). O pedido 
deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[2] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005159-2 
0/ 0000005159 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KAWAK COMPANY LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme o item 5.3.4.1 do Manual, as figuras que 
representam o desenho industrial devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a plena 
compreensão do mesmo. A figura 1.1 está com baixa qualidade gráfica, não possibilitando identificar se o 
contorno do produto representado é todo feito em linha contínua, que indica a reivindicação, ou parcialmente em 
linha tracejada, que representa áreas renunciadas, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Apresente uma nova 
figura com excelente qualidade gráfica para esclarecimento; adicionalmente, com base no itenm 5.3 foram feitas 
as seguintes alterações de ofício: [1] devido às informações inseridas na Descrição não serem necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, estas foram excluídas; [2] correção da nomenclatura da 
legenda para maior adequação à vista representada. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2885 de 22/04/2026   28 

 

 

BR302025005166-5 
0/ 0000005166 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos 
que o título seja alterado para PEÇAS DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. 
Caso discorde, apresente esclarecimentos.    .[2] O fundo das figuras revela coloração em gradiente e sombras 
que interferem na visualização da forma do objeto requerido. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro.    .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005168-1 
0/ 0000005168 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos 
que o título seja alterado para PEÇAS DE JOGO DE TABULEIRO, a fim de identificar corretamente o objeto. 
Caso discorde, apresente esclarecimentos.    .[2] O fundo das figuras revela coloração em gradiente e sombras 
que interferem na visualização da forma do objeto requerido. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro.    .[3] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe 
arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005170-3 
0/ 0000005170 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Esclareça se o produto requerido é, de fato, um tabuleiro de 
jogo (produto tridimensional) e somente está sendo reivindicada a face anterior, ou se a proteção pretendida é 
para o ornamento aplicado a um tabuleiro de jogo (produto bidimensional). Caso seja tridimensional, em 
atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual sugerimos que o título seja alterado para TABULEIRO DE JOGO, a fim 
de identificar corretamente o objeto. Caso seja bidimensional, em atendimento ao item 5.3.1.1 b do Manual 
sugerimos que o título seja alterado para ORNAMENTO APLICADO EM TABULEIRO DE JOGO ou PADRÕES 
DE SUPERFÍCIE, a fim de identificar corretamente o objeto, e que a classe seja alterada para 32-01 em atenção 
ao item 5.3.1.1 c do Manual; além disso, a legenda das figuras deve ser VISTA PLANIFICADA para produtos 
bidimensionais. Caso discorde dos títulos ou da classe sugeridos, apresente esclarecimentos.   .    [2] O pedido 
não atende aos requisitos do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos 
apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. A análise das mesmas 
características distintivas pauta-se não num conceito ou numa ideia, mas nas características ornamentais 
preponderantes representadas nas figuras. Por conseguinte, a existência de um conceito comum não assegura 
que as configurações possuam as mesmas características distintivas preponderantes. Foram identificados 3 
desenhos industriais: cada figura representa um desenho industrial, não são variações. O pedido deverá ser 
dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. 
Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[3] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025005199-1 
0/ 0000005199 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VITOR FERREIRA PINTO [BR/ES]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: [1] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser 
neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e sem revelar 
qualquer padrão. É preciso reapresentar as figuras 1.2 e 1.3 sem revelar a superfícíe na qual o anel está, 
mantendo o fundo branco da mesma forma que na figura 1.1; [2] para fins de consistência entre a representação 
do produto reivindicado e as legendas, corrija as nomenclaturas das legendas das figuras 1.2 e 1.3 para 
perspectiva. 
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BR302025005336-6 
0/ 0000005336 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NYLKIT - INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA ME [BR/PR]  
Procurador: LUCAS RUIZ BALCONI  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta contornos pixelizados e com baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025005365-0 
0/ 0000005365 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONG KONG FIKE TECHNOLOGY CO., LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras 1.2 e 1.3 não apresenta qualidade 
adequada: apresenta contornos pixelizados e com baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, 
apresentar figuras com melhor qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 1.1 o 
elemento trapezoidal na face esquerda está levemente deslocado ao centro quando comparado com a figura 
1.4. As letras circunscritas nos botões da figura 1.6 não aparecem na figura 1.1. Em atenção ao item 5.3.4.4 do 
Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que 
as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025005371-4 
0/ 0000005371 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONG KONG FIKE TECHNOLOGY CO., LIMITED [CN]  
Procurador: Org. Mérito Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras 1.4 e 1.5 não apresenta qualidade 
adequada: apresenta contornos pixelizados e com baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, 
apresentar figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025005423-0 
0/ 0000005423 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 52.156.613 KATIA RODRIGUES ROCHA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. O INPI procedeu a retirada 
das informações inseridas no campo de descrição.    B.  O desenho industrial foi apresentado em variações que 
não encontram-se adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. A figura 1.1 apresenta uma 
primeira variação; as figuras 1.2, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 1.9 e 1.10 são uma segunda variação, devendo ser 
renumeradas para 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5, 2.6 e 2.7, respectivamente; a figuras 1.3 é uma terceira variação, e 
deve ser renumerada para 3.1; e as figuras 1.4, 1.11, 1.12 são a quarta variação, devendo ser renumeradas 
para 4.1, 4.2 e 4.3. Solicita-se a adequação do pedido.    C.  A figura 1.1 contêm textos ou numerações 
incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, conforme o item 
5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação da figura 1.1 contendo apenas a representação do objeto, sem 
textos ou numerações que não façam parte do desenho industrial 
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BR302025005433-8 
0/ 0000005433 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CELSO GALDINO DE ARAUJO 04237035875 [BR/TO]  
Procurador: Apex Propriedade Intelectual LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  Algumas informações inseridas 
no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Por isso, o INPI retirou as 
informações incompatíveis com o campo.    B.  O pedido apresenta mais de um desenho industrial, pois os 
objetos representados nas figuras 12.1, 12.3 e 12.4 se apresentam como um segundo desenho industrial e na 
figura 12.2 como um terceiro desenho industrial, que não compartilham das mesmas características distintivas 
preponderantes das demais figuras, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 do 
Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do pedido para que cada desenho industrial seja 
analisado em processo próprio.     C.  As variações do desenho industrial apresentado não encontram-se 
adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. Solicita-se a adequação do pedido. As figuras 
1.1 a 1.10, 2.4 e 2.8 apresentam a primeira variação e devem ser renumeradas para 1.1 a 1.12; a segunda 
variação está representada nas figuras 2.9 a 2.12, 3.1 a 3.4, 3.6, 3.8 a 3.10, que devem ser renumeradas para 
2.1 a 2.12; a terceira variação, nas figuras 3.11, 4.1 a 4.9, 5.1e 5.2, que devem ser renumeradas para 3.1 a 
3.12; a quarta variação, nas figuras 5.3, 5.4, 5.6, 5.11, 6.1 a 6.3, 6.5, 6.9 a 6.11 e 7.1 que devem ser 
renumeradas para 4.1 a 4.12; a quinta variação, nas figuras 7.2 a 7.4, 7.6 a 7.12, 8.1 e 8.2, que devem ser 
renumeradas para 5.1 a 5.12; a sexta variação, nas figuras 8.10, 8.11, 9.1 a 9.5, 9.7, 9.9, 9.11, 10.1 e 10.2 que 
devem ser renumeradas para 6.1 a 6.12; a sétima variação 10.3 a 10.6, 10.8 a 10.12, 11.1 a 11.3, que devem 
ser renumeradas para 7.1 a 7.12; a oitava variação, nas figuras 11.4, 11.6 a 11.9, que devem ser renumeradas 
para 8.1 a 8.5; a nona variação, nas figuras 1.11, 1.12, 2.1 a 2.3, 2.5 a 2.7, 3.5, 3.7 3.12 e 4.10, que devem ser 
renumeradas para 9.1 a 9.12; a décima variação, nas figuras 4.11, 4.12, 5.5, 5.7, a 5.10, 5.12, 6.4, 6.6 a 6.8, que 
devem ser renumeradas para 10.1 a 10.12; a décima primeira variação, nas figuras 6.12, 7.5, 8.3 a 8.9, 8.12, 9.6 
e 9.8, que devem ser renumeradas para 11.1 a 11.12; e a décima segunda variação, nas figuras 9.10, 9.12, 
10.7, 11.5 e 11.10, que devem ser renumeradas para 12.1 a 12.5. 

BR302025005493-1 
0/ 0000005493 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAPAIZ - UDINESE METAIS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. [BR/SP]  
Procurador: Cruzeiro Newmarc Patentes e Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais, formula-se a seguinte exigência: de 
acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. A 
Figura 1.1 não está coerente com as demais vistas da Variação 1. As Figuras 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7 mostram o pino 
redondo escuro mais fino do que é mostrado na perspectiva (Figura 1.1). Além disso, na Variação 2, a Figura 2.4 
mostra detalhes que não são mostrados na perspectiva (Figura 2.1) ou nas demais vistas. Segundo o arquivo 
em pdf apresentado no pedido inicial, a Figura 2.4 n«o ® a ñVista lateral direitaò do objeto mostrado na 
perspectiva (Figura 2.1) da Variação 2. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as 
vistas do objeto em cada pedido dividido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as 
inconsist°ncias. A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025005549-0 
0/ 0000005549 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AXIONSTARK LTDA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a vista ampliada é complementar 
às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização ampliada de um detalhe 
ornamental específico do desenho industrial reivindicado. As figuras 1.5 e 1.6 não correspondem à vistas 
ampliadas e sim, respectivamente, vista anterior e posterior com aumento de dimensão. Desse modo, as figuras 
1.5 e e 1.9 apresentam duas vistas idênticas, bem como as figuras 1.6 e 1.10. Mantenha no pedido apenas uma 
vista anterior e uma vista posterior, excluindo aquilo que foi apresentado em duplicidade e utilizando a 
nomenclatura correta; adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 3.5.2 do Manual, devido às informações 
inseridas na Descrição não serem necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, estas foram 
excluídas de ofício. 
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BR302025005574-1 
0/ 0000005574 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RAYNIER BREVES DOS SANTOS [BR/SP]  
Procurador: PRIORIZE MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verifica-se que há inconsistência entre as vistas apresentadas no 
pedido em exame: na figura 1.7 apenas dois dos pés do objeto se projetam por sob seu corpo, sendo que se 
depreende das figuras 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 que todos têm a mesma conformação.  Adicionalmente, na figura 1.6 o 
topo do objeto é circundado por uma borda na mesma cor de sua lateral (a qual não deveria ser vivível nesta 
vista, com base nas demais figuras), não ficando claro se se trata da demarcação do mesmo círculo interno 
visto na figura 1.1, sendo que, nesta, a borda aparece na cor do topo do objeto e não da de sua lateral. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento destas 
exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025005704-3 
0/ 0000005704 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: N CORREA INDUSTRIA DE MOVEIS LIMITADA [BR/SC]  
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois o objeto representado na figura 1.8 não compartilha das mesmas características 
distintivas preponderantes com o objeto representado nas demais figuras. Tal configuração não é permitida para 
um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do 
pedido para que cada desenho industrial seja analisado em processo próprio ou a retirada da figura 1.8 deste 
pedido. 

BR302025005826-0 
0/ 0000005826 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MERCUR S/A [BR/RS]  
Procurador: Guerra Advogados Associados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [5]: [1] O pedido não atende aos requisitos 
do Art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes 
desenhos industriais em um mesmo pedido de registro. Um primeiro desenho industrial foi representado nas 
figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12. As figuras 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8, por seu turno, apresentam cada 
qual um desenho industrial distinto. Conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, o pedido deverá sofrer 
divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os 
demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. A numeração das figuras do 
pedido deverá ser adequada correspondentemente. [2] As figuras 1.1, 1.2, 1.3, 1.9, 1.10, 1.11 e 1.12 
representam desenho industrial cuja configuração varia em decorrência de suas maneiras de uso. Conforme 
item 5.3.3 do Manual, renumere as figuras do pedido como variações, segundo as diferentes maneiras de uso e 
formas de representação, devendo a figura 1.9 ser incluída em uma das variações. [3] As figuras não devem 
apresentar elementos que não fazem parte do desenho industrial reivindicado, como ocorre nas fotografias das 
figuras 1.10, 1.11 e 1.12. Contudo, de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a 
apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou colorização para 
representar partes para as quais não é reivindicada proteção. Deste modo, reapresente as figuras 1.10, 1.11 e 
1.12 com a devida contextualização, conforme exemplo constante do referido item no manual. Recomenda-se 
ainda incluir esclarecimento na descrição do desenho industrial quanto ao caráter contextual do recurso 
escolhido, como ñas linhas tracejadas e/ou §reas indicadas na cor X representam elementos contextuais e n«o 
fazem parte do desenho industrial reivindicadoò. [4] As figuras 1.10, 1.11 e 1.12 foram identificadas como vistas 
ampliadas. No entanto, conforme item 5.3.4.2 do Manual, esse tipo de vista deve apresentar a visualização 
ampliada de um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado, o que não é o caso nas 
referidas figuras, devendo suas legendas ser corrigidas para ñperspectivaò. [5] As figuras 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 1.8 
foram identificadas como vistas planificadas, porém não se tratam de planificação de um objeto. Ainda com base 
no item 5.3.4.2 do Manual, corrija as referidas legendas para ñvista anteriorò. Para o cumprimento destas 
exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente 
informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302025005845-7 
0/ 0000005845 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OPUS SISTEMA DE ILUMINAÇÃO LTDA [BR/SP]  
Procurador: Montaury Pimenta, Machado & Vieira de Mello Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verifica-se que há inconsistências entre as vistas apresentadas no 
pedido em exame: [1] Na figura 1.1, na parte traseira da luminária há um elemento que não é representado na 
região correspondente na figura 1.5. [2] O elemento circular no qual se localiza uma porca é representado de 
modo distinto na figura 1.1 em relação às figuras 1.4 e 1.5. [3] Na peça inferior do produto são representadas, 
próximas à peça circular em sua extremidade, linhas interrompidas nas figuras 1.2, 1.3, 1.4 e 1.5 cuja relação 
com o elemento representado na mesma região na figura 1.1 não fica clara. Em atenção ao item 5.3.4.4 do 
Manual, apresente esclarecimentos acerca das inconsistências apontadas e/ou reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025005876-7 
0/ 0000005876 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NATALIA CRISTINA THEODORO DA SILVA LTDA [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: verifica-se que há inconsistências entre as vistas apresentadas no 
pedido em exame: a distância entre os quatro pés na lateral do móvel, conforme representada na figura 1.1, não 
corresponde à distância entre os mesmos nas vistas laterais das figuras 1.4 e 1.5, nas quais os pés internos 
estão muito mais próximos um do outro e consequentemente muito distantes dos das extremidades. Em 
atenção ao item 5.3.4.4 do Manual, reapresente o conjunto de figuras do pedido corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para 
o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302025005996-8 
0/ 0000005996 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AXIONSTARK LTDA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023), formula-se a seguinte 
exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. As Figuras 1.5 a 1.7 não estão coerentes com as demais vistas da Variação 1: estas vistas 
indicam um tamanho distinto para o farol reivindicado, parecendo ser uma variação. Assim, reapresente novo 
conjunto de figuras corrigido, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se 
necessário, esclareça as inconsistências. Caso haja uma variação do desenho do farol nestas vistas, as Figuras 
das variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do 
Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (farol) 
deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. Em atenção ao item 
5.3.1.1.b do Manual, o título do pedido foi alterado de ofício para indicar corretamente, de forma clara, o produto 
cujo desenho industrial está sendo reivindicado. Alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo 
requerente, no depósito, para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de 
Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 
2753 de 10 de outubro de 2023. Foi acrescentada de ofício uma 2ª classe (Locarno), que se refere a partes de 
autom·veis (molduras de far·is de ve²culos). A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica 
INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò 
do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 

BR302025006077-0 
0/ 0000006077 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FRANCESCHI & COSTA E SILVA & CIA LTDA [BR/SP]  
Procurador: PEDRO GONZALEZ TINOCO  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
express«o ñConfigura­«o aplicada aò, porque o t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado. Sugere-se alterar o título para ñsimulador anat¹mico odontol·gicoò, conforme descrito pelo 
requerente no pedido. Desta forma, a classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, deverá ser 
alterada para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais 
instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro 
de 2023. Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025006079-6 
0/ 0000006079 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FRANCESCHI & COSTA E SILVA & CIA LTDA [BR/SP]  
Procurador: PEDRO GONZALEZ TINOCO  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
express«o ñConfigura­«o aplicada aò, porque o t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado. Sugere-se alterar o t²tulo para ñsimulador anat¹mico odontol·gicoò, conforme descrito pelo 
requerente no pedido. Desta forma, a classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, deverá ser 
alterada para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais 
instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro 
de 2023. Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de of²cio, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006080-0 
0/ 0000006080 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FRANCESCHI & COSTA E SILVA & CIA LTDA [BR/SP]  
Procurador: PEDRO GONZALEZ TINOCO  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a 
express«o ñConfigura­«o aplicada aò, porque o t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser 
reivindicado. Sugere-se alterar o t²tulo para ñsimulador anat¹mico odontol·gicoò, conforme descrito pelo 
requerente no pedido. Desta forma, a classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, deverá ser 
alterada para uma classe mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais 
instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro 
de 2023. Por fim, a ñDescri­«oò foi alterada de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006082-6 
0/ 0000006082 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE [BR/SE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação da figura não apresenta qualidade adequada: 
apresenta contornos pixelizados e com baixa definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figura com melhor qualidade.Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a 
inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do 
desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. Reapresentar as 
figuras sem a legenda e número de página, que serão processados automaticamente pelo sistema.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006087-7 
0/ 0000006087 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARCO PAULO BORGONHONI [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.4.3 do Manual de Desenhos Industriais, as 
figuras não deverão conter linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a 
inclusão, nas figuras 1.1 e 2.1, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras sem os descritivos do produto.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025006099-0 
0/ 0000006099 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TORA BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS ESPECIAIS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Diogo Enrico Ferreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras 1.8 e 1.9 apresentadas não são suficientes para 
revelar o desenho industrial reivindicado e permitir a identificação do produto no qual o desenho industrial é 
aplicado, pois não revela o produto de forma completa. Em atendimento ao item 5.3.4.2, as vistas deverão ser 
excluídas do pedido por não apresentarem suficiência descritiva.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006104-0 
0/ 0000006104 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Fukuda Yamashita  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 5.4, 
com apenas 4 cápsulas, não corresponde as figuras 5.1, 5.2, 5.3, 5.7 e 5.8m, com 5 cápsulas. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Se desejar, apenas a figura 5.4 poderá ser 
apresentada com a correção para substituição.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006108-3 
0/ 0000006108 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MIPHONE SHOP LTDA ME [BR/MG], LOJA PRYME SHOP LTDA ME [BR/SP], MS SHOP LTDA 
[BR/MG] e ROCKET SHOP SP LTDA ME [BR/SP]  
Procurador: 51673749 Lívia Fornaciari Marcos  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras sem a legenda que serão processadas automaticamente pelo sistema.Classe de 
locarno alterada para 02-07 - Aviamentos e acessórios de vestuário.Para o cumprimento desta exigência, utilizar 
o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006188-1 
0/ 0000006188 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DIEGO JUNIOR BARREIRO MOREIRA [BR/MG]  
Procurador: JAMILE NOEMI SALARI  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido contém mais de um 
desenho industrial, o que não é permitido em um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da 
Lei nº 9.279/1996. As figuras 1.1 e 1.4 correspondem a um primeiro desenho industrial; a figura 1.3, a um 
segundo; e a figura 1.5, a um terceiro. Solicita-se a divisão do pedido para que cada desenho industrial seja 
analisado em processo próprio.    B.  As figuras 1.3, 1.4 e 1.5 contêm elementos de fundo, especificamente 
partes do corpo humano, que não integram o desenho industrial, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Essas 
mesmas figuras 1.3, 1.4 e 1.5 não representam de forma completa a configuração do objeto reivindicado, 
conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Solicita-se a retirada dessas figuras do pedido.    C.  As legendas das 
figuras estão incorretas, conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. As legendas adequadas são: figura 1.1, 
"Vista ampliada"; figura 1.2, "Vista planificada"; figuras 1.3, 1.4 e 1.5, "Perspectiva". Solicita-se a correção das 
legendas.    D.  A área ampliada representada na figura 1.1 deve ser indicada em pelo menos uma das demais 
vistas, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Caso não seja possível, solicita-se a retirada da figura.    E.  O título 
e a classificação de Locarno indicada (05.05) não correspondem aos produtos representados, conforme os itens 
5.3.1.1 e 5.3.1.1.b do Manual. Os adequados seriam: figuras 1.1 e 1.4, "Saia" (Locarno 02.02); figura 1.2, 
"Padrão ornamental" (Locarno 32.00); figura 1.3, "Tope [vestuário]" (Locarno 02.02). Solicita-se a adequação do 
título e o ajuste da classificação.    F.  As informações inseridas no campo de descrição extrapolam sua 
finalidade, que se limita a conter apenas o necessário para a compreensão das figuras do desenho industrial, 
conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações que não atendam a essa finalidade. 
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BR302025006208-0 
0/ 0000006208 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 42.033.212 ELAINE CRISTINA MIRANDA DE ALMEIDA MORIN [BR/MT]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual de Desenhos Industriais, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. 
Por neutro, entende-se o fundo que não exerça interferência nas formas do desenho industrial representado. 
Assim sendo, reapresente as Figuras do objeto reivindicado, porém, com o fundo neutro, sem acréscimo de 
matéria: as Figuras do pedido não estão com o fundo neutro. Além disso, nas figuras deste pedido, aparece uma 
pessoa física (mulher, a modelo). A inclusão de qualquer elemento visual que reproduza a imagem de pessoa 
física na configuração do desenho industrial é de responsabilidade do requerente, sob as penas da lei. Assim, 
no cumprimento de exigência, reapresente as figuras do desenho industrial do vestido reivindicado, nas mesmas 
vistas apresentadas no pedido, mostrando apenas o vestido, sem a modelo (pessoa física), sem acréscimo de 
matéria (segundo o item 5.3.1.1). Exclua do pedido a Figura 2.1. Renumere as Figuras restantes, de acordo com 
o item 5.3.4.5 do Manual. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (vestido) deverão ter 
a mesma representa­«o utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006212-8 
0/ 0000006212 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 54.529.899 ADELMA ROCHA DE CARVALHO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  O pedido contém mais de um 
desenho industrial (frasco de perfume, sabonete e embalagem para sabonete), cujos objetos não compartilham 
as mesmas características distintivas preponderantes, o que não é permitido, conforme o item 5.3.3 do Manual e 
o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do pedido para que cada desenho industrial seja analisado 
em processo próprio.    B.  A figura 1.1 apresenta mais de uma vista do desenho industrial, o que não é 
permitido, conforme o item 5.3.4 do Manual. Solicita-se a reapresentação em figuras distintas, contendo apenas 
o desenho industrial da embalagem.    C.  O título contém informações além da simples identificação do produto, 
o que não é admitido, conforme o item 5.3.1.1.b do Manual. Solicita-se a adequação do título para a 
denominação do produto. Sugere-se "Embalagem para sabonete".    D.  As informações inseridas no campo de 
descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as 
informações inseridas no campo de descrição. 

BR302025006223-3 
0/ 0000006223 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PLASBOHN INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Saulo Leal  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com numeração de figuras. Reapresentar as 
figuras sem a numeração que serão processadas automaticamente pelo sistema.O atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi 
representado nas figuras 1.1 a 5.1. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 6.1 a 10.1. O pedido 
deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: apresenta áreas escurecidas,  e 
pixelizadas. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.De acordo 
com o item 5.3.4.2, a vista em corte deve ser apresentada em uma figura exclusiva para esse fim. Apresentar 
uma figura contendo apenas a vista em corte. De maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, 
uma das demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada.Proceda a correção 
das legendas de forma que as variações dos produtos tenham a seguinte formatação: fig. 1.1, 1.2, 1.3, 1.4, 
etc.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025006235-7 
0/ 0000006235 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUOBIN LIANG [BR/SP]  
Procurador: RODRIGO MACEDO DOS SANTOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Foram apresentadas duas versões do produto, um com controle 
remoto e outro sem. Esclarecer se deseja manter a versão com controle remoto. Neste caso, numerar a figura 
como fig. 2.1. As demais com fig. 1.1, fig. 1.2 e fig. 1.3.O campo de aplicação indicado não parece condizente 
com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, solicitamos que 
o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada. 
Sugere-se a classe 12-07 - Aeronaves e ve²culos espaciais. Alterar t²tulo para ñDronesò.Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em 
documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006244-6 
0/ 0000006244 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEANDRO SILVA MEDEIROS [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com numeração de figuras. Reapresentar as 
figuras sem a numeração, pois serão processadas automaticamente pelo sistema.Não há mais a opção de 
inserir imagem ilustrativa. Dessa forma, a figura 1.8 deverá ser excluída.Para o cumprimento desta exigência, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob 
pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006259-4 
0/ 0000006259 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CARLA JULIANA SARAIVA BRESCIANI [BR/SP]  
Procurador: Paula Rejane Farias Bispo  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta fotos com recorte prejudicado (principalmente a figura 1.1) e sem definição. Em atendimento ao item 
5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025006433-3 
0/ 0000006433 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PAULO RENATO DA SILVA SONDA [BR/RS] e ITIBIRISSA SILVEIRA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o campo de aplicação indicado não parece condizente com o 
desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1.c do Manual de Desenhos 
Industriais, solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe 
nova classe adequada ao desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 21-03. 
Adicionalmente informa-se que foram realizadas, de ofício, as seguintes alterações no pedido: de acordo com o 
item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas. Foram também excluídas a expressão 
ñconfigura­«o aplicada emò, o termo ñinfantilò e a express«o ñcom formato de melanciaò do t²tulo do pedido e do 
relatório descritivo com base no item 5.3.1.1.b. do Manual. 
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BR302025006447-3 
0/ 0000006447 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUPER MARKET MÓVEIS LTDA-EPP [BR/MG]  
Procurador: VIGGA PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título informado parece indicar modelo de objeto, sem 
especificar qual produto está sendo requerido. De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, a indicação do produto 
no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência 
(mas não obrigatoriamente) em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de 
Locarno. Considerando as figuras e a classe informadas sugerimos que altere o título para EXPOSITOR, a fim 
de identificar claramente o objeto requerido. Caso discorde, solicitamos que o requerente apresente novo título 
que indique claramente o objeto requerido, sem informar modelo ou referência de produto. Se necessário, 
informe também nova classe. Não é necessário reapresentar as figuras. Basta apresentar esclarecimentos, que 
podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF 
(veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). 

BR302025006455-4 
0/ 0000006455 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SHUPING GUI [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a visa superior 
(figura 1.6) e a inferior (figura 1.7) estão idênticas, apenas foram inseridas em posições diferentes, com giro de 
180 graus; a figura 1.7 está correta como vista inferior, mas a vista superior precisa ser corrigida a fim de 
mostrar o objeto tal como nas demais vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura 1.6 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Não é necessário reapresentar as demais vistas.   .[2] Assim como no depósito, 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme 
instruções no item 3.5.2 G do Manual. Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025006511-9 
0/ 0000006511 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OLIPLAST LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] O título indica 3 objetos diferentes. Esclareça qual dos 3 melhor 
representa o objeto reivindicado. Não mencione a capacidade de volume do objeto.  .[2] A Classificação foi 
alterada de ofício de 01.99 para 07-07 com base no item 5.3.1.1 c do Manual, a fim de se adequar ao objeto 
requerido. Caso discorde apresente esclarecimentos.  .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na 
figura 1.1 é possível visualizar uma pequena aba em cada lateral abaixo da tampa e um ressalto na tampa em 
si, à esquerda; já na figura 1.2, que foi identificada como sendo a vista oposta à figura 1.1, e na figura 1.3 as 
abas não estão visíveis nas laterais da tampa . Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302025006518-6 
0/ 0000006518 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARIANA XAVIER MAIA [BR/MG]  
Procurador: Vicentina Maria de Castro Vasconcelos  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência:     .[1] Com base no item 5.3.1.1 b do Manual o título foi alterado de 
ofício para CAMA, pois nem todas as variações representam beliches, retirando-se a expressão 
CONFIGURAÇÃO APLICADA A, que não constitui a indicação do produto.  .[2] De acordo com o item 5.3.1.2 do 
Manual a alteração de cor (ou textura) ou do tipo de representação (desenhos, fotografias, imagens 
renderizadas) caracteriza variação do objeto. Portanto, identificamos 9 variações no pedido: primeira variação - 
fig. 1.1 (beliche; imagem renderizada colorida); segunda variação - figuras 1.2 a 1.5 (beliche; desenho em 
linhas); terceira variação fig. 2.1 (beliche; desenho em linhas, apenas vista anterior); quarta variação fig. 3.1: 
(beliche; desenho em linhas, apenas vista anterior); quinta variação - fig. 4.1 (beliche; desenho em linhas, 
apenas vista anterior); sexta variação - fig. 5.1 (cama; imagem renderizada colorida); sétima variação ï figuras 
5.2 a 5.6 (cama; desenho em linhas); oitava variação ï figuras 6.1 a 6.5 (cama; desenho em linhas); nona 
variação ï figuras 7.1 a 7.5 (cama; desenho em linhas). Apresente as figuras como variações segundo os 
critérios apresentados acima, numeradas como determina o item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. 
para primeira variação; fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a segunda variação, e assim por diante. Não é permitido 
mudar o tipo de representação de cada variação, pois caracterizaria alteração de matéria, o que não é 
permitido, conforme item 5.3.1.1 a do Manual.   .[3] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão 
imprecisas, borradas, especialmente as hachuras. Apresente as figuras com qualidade satisfatória que permita 
visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determina o item 5.3.4.3 do Manual.    
.[4] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. Na figura 6.5 há uma peça que avança sobre a estrutura 
lateral, no canto inferior direito da figura, que não está representada nas figuras 6.1, 6.3 e 6.4; o mesmo ocorre 
com a figura 7.5 em relação às figuras 7.1, 7.3 e 7.4; nas figuras 6.5 e 7.5 há um retângulo parecendo 
representar travesseiro, mas não está representado na figuras 6.1 e 7.1, respectivamente. Além disso, de 
acordo com o item 5.3.5.3 do Manual as linhas tracejadas representam elementos contextuais sobre os quais 
não recai reivindicação. O emprego de linhas tracejadas enseja renúncia dos elementos assim representados. 
No entanto, foram usadas para representar partes que não estão visíveis, por exemplo: a parte do colchão que 
fica escondida atrás da estrutura e da grade não deveria estar representada nas figuras 1.2, 2.1, 3.1, 4.1, 5.4, 
6.1 e 7.1; na figura 5.4 há o que parece ser um baú abaixo do colchão, também representado por linhas 
tracejadas, mas que não está visível; a grade na figura 5.4 está representada por linhas tracejadas, como se 
não estivesse sendo reivindicada, mas na figura 5.6 está com linhas contínuas. Em atenção ao item 5.3.1.2 do 
Manual tudo que estiver representado por linhas tracejadas e que não seja visível sem a desmontagem do 
objeto deve ser excluído, mas caso as peças sejam transparentes ou translúcidas e permitam visualizar o que 
está representado por linhas tracejadas, então as linhas tracejadas devem ser substituídas por linhas contínuas. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[5] De acordo 
com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar 
informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do desenho industrial de 
maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[6] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025006633-6 
0/ 0000006633 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: EVANDRO RODRIGUES CABRERA [BR/SP] e JE HOME LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Foram apresentados 2 jogos de figuras: o primeiro revela 
as figuras 1.1, 1.2 e 2.1 a 2.6 (arquivo JPEG); o segundo jogo foi apresentado como anexo em formado PDF 
(contrariando as determinações do Manual) revelando imagens idênticas às figuras 1.1 e 2.1 a 2.6 do jogo em 
formato JPEG. Consideraremos, portanto, apenas o jogo em formato JPEG, que tem todas as figuras do arquivo 
PDF, além da figura 1.2.   .   [2] Conforme item 5.3.4.3 do Manual não é permitida a utilização, na mesma 
variação, de figuras representadas por meio de linhas e outras representadas por fotografias ou renderizações. 
A figura 1.2 é uma fotografia colorida, enquanto as demais vistas do objeto foram apresentadas por desenhos 
em linhas sem cores, de modo que não revela a mesma variação da figura 1.1, apesar de ter sido numerada 
como tal. Já as figuras 2.1 a 2.6, que foram apresentadas como segunda variação, correspondem ao objeto da 
figura 1.1. Portanto, as figuras correspondentes à primeira variação são: 1.1, 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6.   .[3] A 
figura 1.2 pode ser considerada uma segunda variação, mas não é uma vista ampliada: trata-se de fotografia 
revelando uma vista anterior. Porém, de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá 
ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho industrial 
representado. O fundo da figura 1.2 revela texturas e/ou elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho 
industrial reivindicado. Caso queira manter a figura 1.2 como variação apresente-a com fundo neutro, mostrando 
apenas o objeto requerido, retirando, inclusive, os objetos apoiados nas prateleiras. Opcionalmente, exclua a 
figura 1.2 do pedido.   .[4] As figuras 1.1 e 2.1 a 2.6 apresentam palavras que não fazem parte da configuração 
do desenho industrial (legendas, numeração de folha e de figura) e prejudicam a compreensão da forma do 
objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar a figura sem estes elementos: somente o 
objeto deve ser representado.   .[5] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 1.1 cada haste 
vertical é fixada nas prateleiras por 2 pinos / parafusos, enquanto nas figuras há apenas 1 parafuso, e na 
prateleira central não há nenhum parafuso; além disso a relação de proporção entre altura e largura da figura 
1.1 é diferente das demais figuras. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si.   . [6] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode 
ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS 
do desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[7] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
apresentados exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não 
devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão 
preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento 
de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302025006651-4 
0/ 0000006651 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VISAOSOPRO LTDA [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As figuras apresentam molduras que não fazem parte da 
configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao 
item 5.3.4.3 do Manual reapresentar a figura sem as molduras. Somente o objeto deve ser representado nas 
figuras.     .[2] Corrija a legenda da figura 1.7 para PERSPECTIVA, a fim de indicar corretamente a vista qu 
representa.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser 
inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para 
ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025006652-2 
0/ 0000006652 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DANIEL SOUSA COSTA FERREIRA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Nos termos do item 5.3.4.2 do Manual as figuras 1.2 e 2.3 
mostram partes de objetos que não podem ser consideradas vistas ampliadas, pois não há correspondência 
com nenhuma outra figura apresentada e a escala usada é a mesma das demais, nem podem ser consideradas 
vistas explodidas, pois não mostram os objetos completos. Portanto, exclua as figuras 1.2 e 2.3 do pedido.   .[2] 
Além da mudança de forma, de acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a alteração de cor (ou textura) ou do tipo 
de representação (desenhos, fotografias, imagens renderizadas) caracteriza variação do objeto. Além disso, 
identificamos 2 desenhos industriais, com variações. O primeiro desenho industrial tem 4 variações: a primeira 
variação é a da fig. 1.1; a segunda é a da fig. 1.3; a terceira está representada na figura 1.4 e a quarta é a da 
figura 1.5. O outro desenho industrial tem 3 variações: a primeira variação é a da fig. 2.1; a segunda é a da fig. 
2.2; a terceira está representada na figura 2.4. O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. O outro desenho 
industrial poderá ser depositado como pedido dividido. Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos 
itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[3] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas de fechamento da 
forma do cabo estão imperceptíveis. Represente o fechamento dos cabos de maneira clara. Apresente as 
figuras com qualidade satisfatória que permita visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, 
como determina o item 5.3.4.3 do Manual. 

BR302025006852-5 
0/ 0000006852 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LA ERREVIEFFE AMERICA ARTIGOS FUNERARIOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Julio Guidi Lima da Rocha  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual de Desenhos Industriais, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, 
e sem revelar qualquer padrão ou textura. Por neutro, entende-se o fundo que não exerça interferência nas 
formas do desenho industrial representado. Assim sendo, reapresente as Figuras do objeto reivindicado, porém, 
com o fundo neutro, sem acréscimo de matéria: algumas Figuras do pedido mostram uma mesa (nas Variações 
1 e 2), um piso (Figuras 1.6, 1.7 e 2.5) e um interruptor (Figura 1.3) no fundo da figura. Além disso, o título 
indicado no pedido não parece condizente com o objeto mostrado nas figuras: relicários são um tipo de joia. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, solicitamos que o requerente forneça 
esclarecimentos quanto ao título e à classe propostos. Se houver necessidade de ajuste, informe o novo título 
para o pedido e a classe mais adequada ao desenho industrial reivindicado. A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006867-3 
0/ 0000006867 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABIO VENDEMIATTI [BR/SP], FABIO CESAR DAVID [BR/SP] e THIAGO VENDEMIATTI [BR/SP]  
Procurador: P A Produtores Associados Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETIÇÃO. Além disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025006870-3 
0/ 0000006870 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FABIO VENDEMIATTI [BR/SP], FABIO CESAR DAVID [BR/SP] e THIAGO VENDEMIATTI [BR/SP]  
Procurador: P A Produtores Associados Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006890-8 
0/ 0000006890 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MBOOM IMPORTACAO, EXPORTACAO, COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA 
[BR/SP]  
Procurador: CASSIO NOGUEIRA GARCIA MOSSE  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A Figura 1.1 (Perspectiva) não está coerente com as demais 
vistas da Variação 1: esta figura mostra um elemento largo (parece ser na tampa), em um dos lados da caixa, 
que não é mostrado em outras vistas. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as 
vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a 
mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as inconsistências. No 
cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (caixa para cosméticos), cujo desenho industrial foi 
reivindicado, deverão ter a mesma representa­«o utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito. A ñDescri­«oò 
foi excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual 
de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informações 
necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025006969-6 
0/ 0000006969 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOEY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: à luz do item 5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas 
para representar elementos contextuais sobre os quais não recai reivindicação, podendo também representar 
elementos como costura, caso em que a representação tracejada é considerada parte da reivindicação. Cabe ao 
requerente indicar o que constitui reivindicação e o que constitui representação contextual. Como não há 
indicação no relatório ou descrição, solicita-se esclarecimento se as linhas tracejadas na variação 1 se tratam de 
reivindicação ou renúncia. 

BR302025006976-9 
0/ 0000006976 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN]  
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: segundo o item 5.3.12, a interface gráfica dinâmica possui aparência 
que se altera por meio da exibição de uma sequência de figuras, representada por figuras estáticas em ordem 
de exibição. Caso as figuras não aparentem constituir sequência quando o título indica desenho industrial 
dinâmico, é necessária a adequação do pedido. A segura variação apresenta uma única figura, não podendo, 
portanto, configurar interface animada e sim uma única interface estática.  Dessa forma, o atual pedido não 
atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
apresentados não compartilham a mesma característica, sendo a primeira variação dinâmica e a segunda não. 
Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.5 e outro desenho industrial foi representado na 
figura 2.1. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no 
pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido; adicionalmente, com 
base no item 5.3 do Manual, foi realizada a seguinte alteração de ofício: em atendimento ao item 5.3.1.1, 
expressões que não contenham a indicação do produto podem ser excluídas de ofício do título, portanto o 
trecho "ou parte dela" foi removido. 
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BR302025006977-7 
0/ 0000006977 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CÍCERO EDUARDO DE MATOS CASSIANO [BR/CE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: segundo o item 5.3.1.1 do Manual, o campo de aplicação do produto, 
indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Do mesmo modo, a indicação do produto no título deve ser condizente com o desenho apresentado e 
indicar claramente se este é de um produto bidimensional ou tridimensional. O campo indicado e o título não 
estão condizentes com o desenho industrial apresentado, uma vez que o desenho é de um padrão ou estampa 
e não uma camisa. É preciso informar nova classe adequada, sugere-se a classificação LOC (15) 32.01. O título 
também deve ser alterado para maior adequação. Uma vez que o título para produto bidimensional pode, 
opcional e complementarmente, indicar o produto tridimensional onde será aplicado, sugere-se "estampa para 
camisas"; adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 3.5.2 do Manual, devido às informações inseridas na 
Descrição não serem necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, estas foram excluídas de 
ofício. 

BR302025006986-6 
0/ 0000006986 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MULTI INDUSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA [BR/BA]  
Procurador: VINÍCIUS SILVA DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências entre as figuras apresentadas: a linha 
tracejada nas figuras 1.1 a 1.6 não é representada na figura 1.7 e é representada como linha contínua na figura 
1.8, não sendo claro também se a representação desta nas figuras 1.1 a 1.4 é coerente com a representação 
nas figuras 1.5 e 1.6. Não está claro também se a linha tracejada representa renúncia, à luz do item 5.3.4.3 do 
Manual, que diz que as linhas tracejadas são utilizadas para representar elementos contextuais sobre os quais 
não recai reivindicação, ou se representa elementos internos e não visíveis. Como o uso da linha tracejada para 
representar elementos não visíveis em cada vista está em desacordo com o Manual, nesse caso as linhas 
devem ser removidas. Do contrário, em caso de renúncia, esclareça o uso na descrição. Reapresente também 
as figuras corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma 
configuração do produto, seja com a exclusão do círculo tracejado ou com a harmonização da representação 
tracejada ou contínua. 

BR302025007112-7 
0/ 0000007112 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO NASCIMENTO OLIVEIRA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O fundo das figuras apresentadas revela texturas e/ou 
elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1 do 
Manual, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem 
interferir nas formas do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro, mostrando 
apenas o objeto requerido.   .[2] A numeração da figura 1.2 foi alterada de ofício para 2.1, com apoio no item 5.3 
do Manual, pois se trata de variação decorrente de alteração de cor, conforme estipula o item 5.3.3 do Manual.   
.[3] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais o campo DESCRIÇÃO pode ser usado 
para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS do 
desenho industrial de maneira a esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas. 
O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto 
nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 
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BR302025007116-0 
0/ 0000007116 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO [BR/MA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O título e a classe sugerem produto tridimensional, mas 
foram apresentadas apenas vistas planificadas, sem revelar 3 dimensões do objeto, indicando se tratar de 
produto bidimensional. Esclareça qual a proteção desejada. Caso seja produto tridimensional a legenda das 
figuras deve ser alterada para VISTA ANTERIOR, a fim de indicar corretamente a vista que representa. Caso 
seja bidimensional, altere o título para ORNAMENTO APLICADO EM FICHAS DE JOGOS e a classe para 32-
00, em atenção ao item 5.3.1.1 do Manual.   .[2] Cada figura se trata de uma variação decorrente de alteração 
de cor, conforme estipula o item 5.3.3 do Manual. Reapresente as figuras como variações, numeradas como 1.1, 
2.1, 3.1, 4.1 e 5.1, respectivamente.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007118-6 
0/ 0000007118 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO [BR/MA]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A figura 1.8 parece representar uma caixa (produto 
tridimensional ï veja itens 2.2 e 2.3.1 do Manual) desmontada e as demais vistas seriam a representação de 
cada uma das abas da caixa, excluindo-se as que se repetem. Se nosso entendimento estiver correto, faça as 
seguintes correções:[1.1] Em atenção ao item 5.3.1.1 b do Manual altere o título para CAIXA DE EMBALAGEM, 
a fim de indicar de maneira clara e concisa o objeto requerido.  .[1.2] Em atenção ao item 5.3.1.1 c do Manual 
altere a classe para 09-03.   .[1.3] Altere a legenda da figura 1.8 (que passará a ser 1.1) para VISTA ANTERIOR, 
a fim de indicar corretamente a vista que representa.   .[1.4] Exclua as figuras 1.1 a 1.7 e reapresente apenas a 
figura 1.8, pois as figuras devem mostrar a forma completa do objeto.   .[1.5] A figura 1.8 garante suficiência 
descritiva da forma pleiteada, mas caso deseje apresentar as figuras 1.1 a 1.6 (a figura 1.7 é idêntica à figura 
1.1) como vistas ampliadas, proceda como indicado no item 5.3.4.2 do Manual: a área ampliada deve ser 
delimitada por linha tracejada e deve ser indicada por meio de contorno em linha tracejada na figura a qual 
corresponda, informando na área contornada o número da figura que representa a vista ampliada.    .[2] Caso a 
proteção pretendida seja para produto bidimensional (veja itens 2.2 e 2.3.2 do Manual), faça as correções a 
seguir:[2.1] As figuras 1.4, 1.5 e 1.6 devem ser excluídas por se tratarem de forma comum ou vulgar, conforme 
item 5.3.2.2 do Manual, não registráveis conforme art. 100 da LPI.   .[2.2] Exclua a figura 1.7, pois é idêntica à 
1.1.   .[2.3] Nesta situação o pedido apresenta x desenhos industriais: o primeiro tem 2 variações representadas 
pelas figuras 1.1 (primeira variação) e 1.2 (segunda variação; o segundo desenho industrial é o da figura 1.3; o 
terceiro desenho industrial é o representado na figura 1.8. O pedido não atende aos requisitos do art. 104, 
conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os outro 
)desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. Veja detalhes sobre depósito de pedidos 
divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[2.4] Em atenção ao item 5.3.1.1 b do Manual altere o título 
para ORNAMENTO APLICADO EM CAIXA DE EMBALAGEM, a fim de indicar de maneira clara e concisa o 
objeto requerido.  .[2.5] Em atenção ao item 5.3.1.1 c do Manual altere a classe para 32-00.   . [3] Assim como 
no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007130-5 
0/ 0000007130 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE [BR/SE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as cores 
do objeto variam de uma vista para outra; na figura 1.3, por exemplo, há peças brancas, mas nas demais figuras 
estas peças são cinzas. O requerente deve harmonizar a representação das cores, elegendo uma figura 
apresentada no depósito (para que não ocorra alteração de matéria) como referência e ajustando as demais à 
vista escolhida. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   . [2] 
Em atenção ao item 5.3.1.1 b do Manual de desenhos Industriais o título foi alterado de ofício: foi retirada a 
expressão CONFIGURAÇÃO APLICADA A, que não constitui a indicação do produto.[3] A Descrição foi excluída 
de ofício por conter informações técnicas sobre funcionamento e materiais de fabricação, além de medidas, 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[4] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007150-0 
0/ 0000007150 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TATIANE STEVANATO DA PAZ [BR/SP]  
Procurador: Sandra Santos  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] Algumas legendas de 
figuras não estão condizentes com as vistas apresentadas. A figura 1.1 está indicada como perspectiva, mas a 
representação na figura não se encontra perspectivada; a figura 1.7 está indicada como vista planificada, mas 
não se trata de planificação de objeto mas de representação em perspectiva;  as figuras 1.8 e 1.9 estão 
indicadas como vistas ampliadas, mas não apresentam visualizações ampliadas de detalhes ornamentais 
específicos do desenho industrial reivindicado, conforme preconiza o Manual.  Adeque as legendas às 
representações efetivamente apresentadas no pedido. [2] A figura 1.3 está indicada como vista em corte. Caso 
se trate igualmente de incorreção na legenda, proceda à correção conforme item anterior. Caso se trate 
efetivamente de vista em corte, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das 
demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Para o cumprimento destas 
exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente 
informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025007517-3 
0/ 0000007517 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECO MOBILIS LTDA ME [BR/PR]  
Procurador: Alexandre Pietrângelo Lima  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido:  a vista anterior 
(figura 1.4) não se harmoniza com a vista posterior (1.5), o que se nota nos elementos circulares na parte 
superior do objeto, cujas disposições relativas deveriam ser espelhadas nas duas vistas opostas, mas que se 
encontram em posições distintas. Do mesmo modo, a posição das pequenas peças retangulares na base 
cilíndrica do produto, por exemplo, não está coerente nas duas figuras, pois se se toma por referência a peça 
vista frontalmente na figura 1.4, as duas outras deveriam ser visíveis em posições simétricas na figura 1.5, o que 
não se verifica. Inconsistências similares se verificam entre as figuras 1.6 e 1.7. Reapresente o conjunto de 
figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem 
coerência entre si. Caso se trate de incorreção nas legendas das figuras do pedido, apresente as devidas 
correções.  Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. 

BR302025007601-3 
0/ 0000007601 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS]  
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS, OSS E MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples 
alteração de cor caracteriza variação do objeto. Portanto verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as 
cores do objeto variam de uma vista para a outra; o uso de efeito de sombra foi mal executado, resultando em 
inconsistências: as hastes verticais nas vistas anteriores e posteriores, por exemplo, parecem listradas; é 
necessário eleger uma das figuras apresentadas e representar o objeto com a mesma cor desta figura em todas 
as demais. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as irregularidades indicadas 
e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.   .[2] Assim 
como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007948-9 
0/ 0000007948 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GILSON DOS SANTOS [BR/SE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] As figuras 1.1, 1.2, 1.4 e 1.5 contêm 
molduras em torno do objeto. A representação deve conter apenas o desenho industrial, sem interferências 
visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação do conjunto de figuras do pedido sem 
moldura, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado. [2] As figuras 1.1, 1.2, 1.4 e 1.5 contêm textos 
ou numerações incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação do conjunto de figuras do pedido contendo 
apenas a representação do objeto, sem textos ou numerações. [3] A figura 1.5 apresenta vista em corte 
(seccional). Conforme item 5.3.4.2 do Manual, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, 
uma das demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Solicita-se a 
reapresentação de figura contendo a devida indicação ou, alternativamente, a exclusão da figura 1.5 do pedido. 
Para o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova 
exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025007951-9 
0/ 0000007951 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRIDGESTONE AMERICAS TIRE OPERATIONS, LLC [US]  
Procurador: MMV Agentes da Propriedade Industrial Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: foi apresentada demarcação de área ampliada em desacordo com as 
disposições do Manual. Conforme o item 5.3.4.2 deste, a área ampliada deverá ser claramente percebida em 
pelo menos uma das demais vistas e, de maneira a esclarecer qual área foi ampliada, a mesma poderá ser 
indicada por meio de linha tracejada em uma das demais vistas. O requerente deve substituir as linhas 
tracejadas nas laterais por um retângulo delimitando exatamente a área que está representada na vista 
ampliada e substituir a indica­«o ñ5ò por ñFig. 1.5ò, para fazer refer°ncia ¨ figura que representa a vista ampliada 
como consta no pedido nacional. 

BR302025008042-8 
0/ 0000008042 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DPR TELECOMUNICAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Veronica Meyer Gaiarsa  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exig°ncias: O termo ñReservaò n«o descreve adequadamente um produto 
tridimensional. Seria um recipiente? Um esticador? Em atenção ao item 5.3.1.1 do Manual informe título que 
indique claramente o produto no qual o desenho industrial é aplicado.Se for o caso, alterar a classe de locarno 
indicada. 

BR302025008134-3 
0/ 0000008134 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S/A. [BR/SP]  
Procurador: Roger Pampana Nicolau  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto. Os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido. 
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BR302025008174-2 
0/ 0000008174 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MOBILIDADII COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. EPP. [BR/SC]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição não atendem à sua finalidade, que é conter apenas dados necessários à compreensão das 
figuras, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a exclusão das informações impróprias deste campo.    
B.  Foram identificadas variações do desenho industrial não individualizadas adequadamente, contrariando o 
item 5.3.3 do Manual. A primeira variação consta nas figuras 1.1, 1.3 e 1.12; a segunda na figura 1.2; a terceira 
nas figuras 1.4, 1.5, 1.6 e 1.7; a quarta na figura 1.9; a quinta na figura 1.10; e a sexta na figura 1.1. Solicita-se a 
devida adequação da numeração dessas variações. Deve-se renumerar as figuras da primeira variação para 
1.1, 1.2 e 1.3; a figura da segunda variação para 2.1; da terceira variação para 3.1, 3.2, 3.3 e 3.4; da quarta 
variação para 4.1; da quinta variação para 5.1 e da sexta variação para 6.1.    C.  O pedido contém mais de um 
desenho industrial, pois os objetos da figura 1.8 não compartilham as mesmas características distintivas 
preponderantes do conjunto, infringindo o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da LPI. As figuras 1.1 a 1.7 e 1.9 a 
1.12 formam um desenho, enquanto a 1.8 forma outro. Solicita-se a divisão do pedido.    D.  A figura 1.11 possui 
elementos que prejudicam a compreensão do objeto. A representação deve exibir apenas o desenho em fundo 
neutro e sem interferências, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação da figura 1.11 sem 
os elementos que não pertencem ao desenho industrial ou sua remoção.    E.  A figura 1.12, identificada como 
vista ampliada, carece da indicação do recorte correspondente em uma das vistas gerais. A área ampliada deve 
ser indicada por linha tracejada, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Solicita-se a adequação da representação 
ou a retirada da figura. 

BR302025008286-2 
0/ 0000008286 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WASHINGTON RAMOS DE LUCCAS [BR/SC]  
Procurador: Sandro Conrado da Silva  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008287-0 
0/ 0000008287 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WASHINGTON RAMOS DE LUCCAS [BR/SC]  
Procurador: Sandro Conrado da Silva  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025008288-9 
0/ 0000008288 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WASHINGTON RAMOS DE LUCCAS [BR/SC]  
Procurador: Sandro Conrado da Silva  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no 
pedido não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento ao item 5.3.2.3 do 
Manual de Desenhos Industriais, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais 
elementos da forma do objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas, nos 
esclarecimentos, argumentos quanto às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de 
escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, 
acoplado, encaixado, etc. Os esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja 
instru­»es no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo TEXTO DA PETI¢ëO. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008530-6 
0/ 0000008530 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LUCAS M ABRÃO [BR/MG]  
Procurador: REGISTRO SIMPLIFICADO MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada 
com problemas de contraste, nitidez e/ou resolução. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar 
figuras com melhor qualidade.Melhorar a posição do produto nas figuras 1.1 e 1.2, pois estão muito 
perspectivadas.As figuras 1.5 e 1.6 parecem se referir a outro produto ou pode ser a baixa qualidade das 
imagens. Verificar.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008541-1 
0/ 0000008541 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS S.A. [BR/PR]  
Procurador: Licks Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as linhas de 
construção observadas nas vistas ortogonais não foram representadas na perspectiva. Em atenção ao item 
5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias 
para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008548-9 
0/ 0000008548 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FELIPE ROTA CARAVINA [BR/SP]  
Procurador: RESOLVA CONOSCO ASSESSORIA - EIRELI - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências: A representação das figuras não apresenta qualidade adequada, 
com linhas pixelizadas e sem resolução, principalmente as figuras 1.1 e 1.2. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do 
Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de 
nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008571-3 
0/ 0000008571 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA [BR/PR]  
Procurador: FG PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
a figura 1.1 não revelou o produto de forma completa. O suporte direito da tampa está incompleto, 
provavelmente por erro de programa. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, corrigir figura.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025008764-3 
0/ 0000008764 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SPD FABRICACAO E COMERCIO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO LTDA 
[BR/SP]  
Procurador: AFK Marcas e Patentes  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O título e a classe informados não parecem condizentes 
com o objeto revelado nas figuras: da maneira como é revelado, não parece cobrir. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual solicitamos que o requerente forneça esclarecimentos quanto ao título e à classificação 
apesentados. Se necessário, informe novo título e nova classe adequados ao objeto.   .[2] A figura 1.8 não é 
uma vista ampliada, nos termos do item 5.3.4.2 do Manual. Trata-se de imagem com representação de 
elementos contextuais não reivindicados. No entanto, o recurso usado gera confusão na visualização da forma, 
pois, apesar de o elemento não reivindicado ter sido representado com linha diferente (não contínua), parece 
linha pontilhada devido à escala e a cor usada para preencher a figura humana se confunde com a cor do objeto 
reivindicado. A apresentação desta figura não é obrigatória, pois há suficiência descritiva a partir das demais 
vistas apresentadas. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual, caso queira manter esta figura no pedido, a mesma 
precisa ser corrigida: as linhas de contorno da pessoa humana devem ser tracejadas e deve ser usada 
coloração diferente para ou preenchimento ou não usar preenchimento; devem ser inseridas declarações no 
campo descrição para esclarecer os recursos gráficos utilizados, por exemplo: As linhas tracejadas indicam 
elementos contextuais que não fazem parte do desenho industrial reivindicado; caso use cor para preencher a 
figura humana: As áreas indicadas na cor XXX (escrever a cor usada) são elementos contextuais que não fazem 
parte do desenho industrial reivindicado. Reapresente a figura 1.8 corrigida ou apresente esclarecimentos 
autorizando a exclusão de ofício desta figura do pedido. Não é necessário reapresentar as figuras 1.1 a 1.7.  .[3] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025008773-2 
0/ 0000008773 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SERGIO FERNANDO GENOIN [BR/SC]  
Procurador: Ivair Cunha  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual o título foi 
alterado de ofício, tendo sido excluída a expressão COM CLIPES, a fim de indicar de maneira correta o objeto 
representado nas figuras, que não tem clipes. Caso discorde, apresente esclarecimentos.   .[2] Conforme item 
5.3.4.3 do Manual não devem ser representadas linhas auxiliares, que não façam parte da configuração do 
desenho industrial. Reapresente as figuras sem as linhas de eixo na haste horizontal inferior e sem a linha solta 
abaixo da figura 1.1.   .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025008854-2 
0/ 0000008854 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GRENDENE S.A. [BR/CE]  
Procurador: Remer Villaça & Nogueira Assessoria e Consultoria de Prop. Intelectual S/S Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 1.7 
representou o pé esquerdo, mas as demais vistas o direito. Harmonizar. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008863-1 
0/ 0000008863 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FK GRUPO S/A [BR/SP]  
Procurador: Somarca Assessoria Empresarial S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a figura 2.1 tem 
apenas um assento, enquanto nas demais vistas vemos dois assentos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025008864-0 
0/ 0000008864 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FK GRUPO S/A [BR/SP]  
Procurador: Somarca Assessoria Empresarial S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.3 a 
1.4 representaram o pé em formato de cruz mais curto que as demais vistas. Nas demais vistas o suporte/pé da 
mesa toca no tampo. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008866-6 
0/ 0000008866 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FK GRUPO S/A [BR/SP]  
Procurador: Somarca Assessoria Empresarial S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: para manter a 
coerência com as demais figuras, a figura 1.7 deverá ser invertida horizontamente. Em atenção ao item 5.3.4.4 
do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que 
as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008868-2 
0/ 0000008868 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TERMOLAR S/A [BR/RS]  
Procurador: Silveiro Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.6 e 
1.7 revelam o produto com formato ovoide. Mas as demais vistas mostram o produto com estrutura cilíndrica. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras que 
sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento desta exigência, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob 
pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008883-6 
0/ 0000008883 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOURO JUSTO PARMA JUNIOR [BR/MG]  
Procurador: Júlia Parma Cantarino  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.6 e 
2.6 não representaram a parte posterior do encosto, conforme as vistas laterais. Os dois pés posteriores das 
figuras 1.6 e 2.6 devem ter os dois pequenos círculos excluídos. Estes pequenos círculos devem estar 
representados nas vistas laterais dos produtos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com 
as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025008885-2 
0/ 0000008885 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOURO JUSTO PARMA JUNIOR [BR/MG]  
Procurador: Júlia Parma Cantarino  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.5, 
1.7, 2.7, 2.5, 3.5 e 3.7 não representaram a característica curva dos braços observada nas vistas frontal e 
posterior. A espessura do encosto da figura 1.7 está menor que aquela das vistas laterais. Em atenção ao item 
5.3.4.4 do Manual reapresente a figura com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias 
para que as imagens apresentem coerência entre si.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem 
com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302026000191-1 
0/ 0000000191 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HARMAN INTERNATIONAL INDUSTRIES, INCORPORATED [US]  
Procurador: EDUARDO LOURENÇO GUEDES SERRÃO DE OTERO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.7. Outro 
desenho industrial foi representado na figura 7.8. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 7.7 
e 8.1 a 8.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Qualquer alteração de cor ou posição do produto caracteriza uma nova variação. A 
figura 7.1 é uma variação. A figura 7.2 outra variação. As figuras 7.3, 7.6 e 7.7 outra variação. As figuras 8.1 e 
8.3 outra variação. As figuras 8.2 e 8.4 outra variação. As figuras 8.5 e 8.7 outra variação. As figuras 8.6 e 8.8 
outra variação. Cada forma distinta de representação do mesmo produto deverá ser numerada como variação 
configurativa. Assim, as figuras da primeira variação serão numeradas como 1.1, 1.2, 1.3; As figuras de uma 
segunda variação serão numeradas como 2.1, 2.2, 2.3 etc., as figuras da terceira variação serão numeradas 
como 3.1, 3.2, 3.3 etc. e assim sucessivamente, de acordo com o item 5.3.4.5 do manual de desenho 
industrial.A figura 7.9 não apresenta suficiência descritiva, pois está incompleta. Portanto, deverá ser excluída 
do pedido.As figuras 5.3, 5.4, 6.8 a 6.12 deverão ser renomeadas para vista ampliada com o tipo de 
representação disposto no item 5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, qual seja: área ampliada com 
contorno traço-ponto.A figura 6.6 deverá ser renomeada para vista explodida.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302026000212-8 
0/ 0000000212 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GABRIEL JOHANSSON AZEREDO [BR/RS]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As informações inseridas no 
campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Por isso, solicita-se a 
retirada as informações inseridas no campo de descrição.    B.  Foram identificadas inconsistências entre as 
vistas apresentadas nas figuras do pedido, que impedem a compreensão clara e inequívoca da configuração do 
objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. A figura 1.3 apresenta-se espelhada, devendo ser 
invertida para corresponder efetivamente à vista inferior. Solicita-se a correção desta figura para eliminar a 
inconsistência identificada. 

BR322025007975-9 
2/ 0000007975 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RH US, LLC [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: A exigência para divisão do pedido mãe solicitava que fosse mantido em um mesmo 
pedido dividido o desenho industrial representado na(s) figura(s) originais numeradas como Fig. 7.1-Fig. 7.5; 
Fig. 8.1-Fig. 8.5; Fig. 9.1-Fig. 9.5; Fig. 10.1-Fig. 10.5; Fig. 11.1-Fig. 11.5; Fig. 12.1-Fig. 12.5. Reapresentar as 
figuras, mantendo no pedido apenas as novas figuras numeradas como fig. 1.1 a fig. 6.5 e excluindo as demais. 
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BR322025007976-7 
2/ 0000007976 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RH US, LLC [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: A exigência para divisão do pedido mãe solicitava que fosse mantido em um mesmo 
pedido dividido o desenho industrial representado na(s) figura(s) originais numeradas como Fig. 40.1-Fig. 40.5; 
Fig. 41.1-Fig. 41.5; Fig. 42.1-Fig. 42.5; Fig. 43.1-Fig. 43.5; Fig. 44.1-Fig. 44.5; Fig. 45.1-Fig. 45.5. Reapresentar 
as figuras, mantendo no pedido apenas as novas figuras numeradas como fig. 1.1 a fig. 6.5 e excluindo as 
demais. 

BR322026000019-5 
2/ 0000000019 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CURADEN AG [CH]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Na exigência para divisão do pedido mãe, foi solicitado que cada um dos desenhos 
industriais apresentados fosse depositado em um pedido dividido, com exceção daquele que seria mantido no 
registro internacional. No cumprimento desta exigência, reapresentar apenas um dos desenhos industriais 
mostrados, excluindo todos os demais. 
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Exame técnico em designação: Exigência 

Como etapa do exame técnico das designações de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos 
do artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se 
exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR312024242520-5 
DM/242520 
 
1/ 0000242520 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Wieslaw Kieryk [PL]  
Procurador: Anna Cybulka  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. Portanto, solicita-se novamente: 
A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para esclarecer a área a que se 
refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a indicação da área 
seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já apresentados com a 
correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.4. A indicação de corte deve 
ser feita por uma linha de corte, que mostra a localização do plano imaginário de corte em uma vista. Nas 
extremidades dessa linha, devem ser colocadas setas que indicam a direção de visualização, acompanhadas 
pela indicação da figura na qual o corte é mostrado. 

BR312025248672-0 
DM/248672 
 
1/ 0000248672 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SMART PACKAGING SOLUTIONS  [FR]  
Procurador: Jacques Labrunie  
Detalhes do despacho: No registro internacional, há 10 desenhos industriais (10 variações), enquanto no 
cumprimento da exigência anterior, as figuras foram apresentados como vistas de um único desenho industrial. 
Reapresentar as figuras como variações, cada uma delas como uma variação. 
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Exame técnico: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o servi­o de ñrecurso contra indeferimento de 
pedido de registro de desenho industrialò (c·digo 153); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025001757-2 
0/ 0000001757 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: DUPOL SOLUÇÕES EM FERRAMENTAS LTDA [BR/SP]  
Procurador : Rafael Davi Vasconcelos  
Detalhes do despacho: Pedido indeferido devido à não conformidade ao contido no art. 101, inciso IV, c/c art. 
106, caput, da LPI e item 5.12.2 do Manual de Desenho Industrial. 
O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente por formas técnicas ou 
funcionais. Os produtos reivindicados são definidos como elemento de corte com duas lâminas opostas com 
dentes triangulares que variam em tamanho e quantidade. Essas são as características do produto, que nada 
tem de ornamental, mas apenas o formato com a finalidade de corte. Além disso, instado a demonstrar as 
características ornamentais, o interessado não indicou nos desenhos esses elementos, de modo que a 
exigência não foi cumprida satisfatoriamente. 

BR322026000003-9 
2/ 0000000003 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: CATERPILLAR INC. [US]  
Procurador : SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente 
por formas técnicas ou funcionais. O objeto resume-se a um pedaço de metal dobrado, com furações ao logo de 
sua extensão, sem qualquer tipo de característica ornamental. 

BR322026000004-7 
2/ 0000000004 

Indeferimento do pedido 
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Código de despacho: 024 
Titular: CATERPILLAR INC. [US]  
Procurador : SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente 
por formas técnicas ou funcionais. O objeto resume-se a um pedaço de metal dobrado, com furações ao logo de 
sua extensão, sem qualquer tipo de característica ornamental. 

BR322026000005-5 
2/ 0000000005 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: CATERPILLAR INC. [US]  
Procurador : SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente 
por formas técnicas ou funcionais. O objeto resume-se a um pedaço de metal dobrado, com furações ao logo de 
sua extensão, atravessado por elementos de fixação, sem qualquer tipo de característica ornamental. 
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Exame técnico em designação: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o servi­o de ñrecurso de desenho industrialò 
(código 106); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR312025247422-5 
DM/247422 
1/ 0000247422 

Indeferimento do pedido (Haia) 
Código de despacho: 1227 
Titular(es): Jining Golden Building Trade Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: Hefei Lijiaoqiao Patent Agency Co., Ltd.  
Autor: Variação 1 : Yongfeng WANG[CN] 
Classificação: 26-04  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto com forma plástica 
ornamental já amplamente consagrada e de conhecimento público. 
O desenho apresentado no registro internacional consiste em uma simples faixa de luz elétrica com alguns 
LEDs dispersos ao longo de seu comprimento. Por se tratar essencialmente de uma forma comum ou ordinária, 
sem qualquer ornamentação, o desenho não pode ser registrado, pois viola as disposições do Artigo 100 da LPI. 

BR312025248227-9 
DM/248227 
1/ 0000248227 

Indeferimento do pedido (Haia) 
Código de despacho: 1227 
Titular(es): Caterpillar Inc.  [US]  
Procurador: Saidman DesignLaw Group, LLC  
Autor: Variação 1 : Ranjith Raja SEKARAN[US], Variação 1 : Bruce Raymond VAHLING[US], Variação 1 : David 
L. COX[US] e Variação 1 : Varun Reddy KOTA[US] 
Classificação: 15-04  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto constituído essencialmente 
por formas técnicas ou funcionais. 
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Perda de Prioridade Unionista 

Perda da prioridade reivindicada por não atender às disposições previstas no Art. 99 da LPI. O titular poderá 
apresentar recurso contra a perda de prioridade. Desta data corre o prazo de 60 (sessenta) dias para eventual 
recurso do interessado. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

BR302025004887-7 
0/ 0000004887 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: ORICA INTERNATIONAL PTE LTD [XX]  
Procurador: MAGELLAN IP PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA. - EPP  
Detalhes do despacho: Por não ter sido apresentado documento comprobatório dentro do prazo previsto na LPI. 

BR302025008297-8 
0/ 0000008297 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: LG ELECTRONICS INC. [KR]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais, publica-se a perda da 
prioridade, uma vez que a reivindicação nas figuras do desenho industrial depositado no Brasil não corresponde 
integralmente à reivindicação nas figuras do desenho industrial do documento de prioridade. 

BR322025004393-2 
2/ 0000004393 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: GILL CORPORATE LIMITED [GB]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Por não ter sido apresentado documento comprobatório dentro do prazo previsto na LPI. 

BR322025004399-1 
2/ 0000004399 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: GILL CORPORATE LIMITED [GB]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Por não ter sido apresentado documento comprobatório dentro do prazo previsto na LPI. 

BR322025005723-2 
2/ 0000005723 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: BEIERSDORF AG [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais declaramos a perda da 
Prioridade Unionista reivindicada para o presente pedido, por não ter sido apresentado documento hábil de 
origem comprovando a data de depósito dentro do prazo previsto na LPI. Em que pese a solicitação para 
aproveitamento de documentação apresentada no pedido original, na exigência publicada na RPI 2845, de 
15/07/2025, para o pedido 302024003470-6, do qual o presente pedido dividido se origina, foi solicitado que o 
requerente apresentasse documento oficial de prioridade onde se pudesse verificar os dados obrigatórios 
estabelecidos pelo art. 16 da LPI, pois foi apresentado apenas o recibo confirmando que os documentos foram 
enviados eletronicamente, sem confirmação de aceitação e, consequentemente, da data de depósito. Ao 
cumprir a exigência o documento não foi apresentado, nem foi informado código DAS para que pudéssemos 
acessar o documento via WIPO DAS, tampouco foi anexado o documento ou o código DAS no depósito deste 
pedido dividido. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, até o fim 
do prazo de 60 (sessenta) dias. 
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BR322025005724-0 
2/ 0000005724 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: BEIERSDORF AG [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais declaramos a perda da 
Prioridade Unionista reivindicada para o presente pedido, por não ter sido apresentado documento hábil de 
origem comprovando a data de depósito dentro do prazo previsto na LPI. Em que pese a solicitação para 
aproveitamento de documentação apresentada no pedido original, na exigência publicada na RPI 2845, de 
15/07/2025, para o pedido 302024003470-6, do qual o presente pedido dividido se origina, foi solicitado que o 
requerente apresentasse documento oficial de prioridade onde se pudesse verificar os dados obrigatórios 
estabelecidos pelo art. 16 da LPI, pois foi apresentado apenas o recibo confirmando que os documentos foram 
enviados eletronicamente, sem confirmação de aceitação e, consequentemente, da data de depósito. Ao 
cumprir a exigência o documento não foi apresentado, nem foi informado código DAS para que pudéssemos 
acessar o documento via WIPO DAS, tampouco foi anexado o documento ou o código DAS no depósito deste 
pedido dividido. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, até o fim 
do prazo de 60 (sessenta) dias. 

BR322025005728-3 
2/ 0000005728 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: BEIERSDORF AG [DE]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no item 5.2.3 do Manual de Desenhos Industriais declaramos a perda da 
Prioridade Unionista reivindicada para o presente pedido, por não ter sido apresentado documento hábil de 
origem comprovando a data de depósito dentro do prazo previsto na LPI. Em que pese a solicitação para 
aproveitamento de documentação apresentada no pedido original, na exigência publicada na RPI 2845, de 
15/07/2025, para o pedido 302024003470-6, do qual o presente pedido dividido se origina, foi solicitado que o 
requerente apresentasse documento oficial de prioridade onde se pudesse verificar os dados obrigatórios 
estabelecidos pelo art. 16 da LPI, pois foi apresentado apenas o recibo confirmando que os documentos foram 
enviados eletronicamente, sem confirmação de aceitação e, consequentemente, da data de depósito. Ao 
cumprir a exigência o documento não foi apresentado, nem foi informado código DAS para que pudéssemos 
acessar o documento via WIPO DAS, tampouco foi anexado o documento ou o código DAS no depósito deste 
pedido dividido. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, até o fim 
do prazo de 60 (sessenta) dias. 

BR322025008184-2 
2/ 0000008184 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: LONATI S.P.A. [IT]  
Procurador: Paulo de Tarso Castro Brandão  
Detalhes do despacho: Por não ter sido apresentado documento comprobatório dentro do prazo previsto na LPI. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302019004274-6 
0/ 0000004274 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: TWITTER, INC. [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302019004759-4 
0/ 0000004759 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: TWITTER, INC. [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302022001581-4 
0/ 0000001581 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ANDRÉ LUÍS DE MENECH [BR/PR]  
Procurador: DEBORA MAGALY SILVA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302022003840-7 
0/ 0000003840 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: PAULA TARRASCONI SCHMITZ [BR/RS]  
Procurador: Marpa Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023006401-0 
0/ 0000006401 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: IGOR FELIPE CARVALHO RIBEIRO [BR/SP] e IGOR FELIPE CARVALHO RIBEIRO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 
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BR302023006501-6 
0/ 0000006501 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ASSA ABLOY BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. [BR/BA]  
Procurador: Eduardo Conrado Silveira  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023006521-0 
0/ 0000006521 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: GARZON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [BR/MG]  
Procurador: Gabriel Vicente Borges Correa  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023006678-0 
0/ 0000006678 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024004107-1 
0/ 0000004107 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: EDEMIR VICENTE TOMASELLI SHOOP [BR/SC]  
Procurador: GUILHERME BASSANI  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2872, de 21/01/2026. 

BR302024004109-8 
0/ 0000004109 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: EDEMIR VICENTE TOMASELLI SHOOP [BR/SC]  
Procurador: GUILHERME BASSANI  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2872, de 21/01/2026. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302015005348-8 
0/ 0000005348 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MARCUS AUGUSTO RIGO [BR/RS] 
Autor: MARCUS AUGUSTO RIGO[BR] 
Título do registro: PUXADOR 
Data de depósito: 23/11/2015        
Classificação: 08-06 
Procurador: LUIZ FERNANDO CAMPOS STOCK  
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BR302023002824-2 
0/ 0000002824 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CASTROL LIMITED [GB] 
Autor: SENER KARAGULLE[TR], BARIS GUNAL[--], AMZAR YEE CHEE SENG[--], DARREN TEE HING WEE[MY], 
ZABEEN AHMED[--], SULISTYO SANTOSO[ID] e CHRISTOPHER JENKINS[AU] 
Título do registro: RECIPIENTE 
Data de depósito: 02/06/2023        
Classificação: 09-01 
Procurador: ARARIPE & ASSOCIADOS 
Detalhes do despacho: Os desenhos do depósito foram aproveitados e ao título foi adequado de ofício de acordo com a 
nota técnica 01/2024. 
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BR302023003205-3 
0/ 0000003205 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FRANCISCO ARMANDO GARI DE LEÓN [UY] 
Autor: FRANCISCO ARMANDO GARI DE LEÓN[UY] 
Título do registro: PALLET 
Data de depósito: 21/06/2023        
Classificação: 09-08 
Procurador: RONER GUERRA FABRIS 
Detalhes do despacho: Título e descrição adequados de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023004827-8 
0/ 0000004827 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ELIENE DA SILVA SANTOS [BR/TO] 
Autor: ELIENE DA SILVA SANTOS[BR] 
Título do registro: PANO DE CHÃO 
Data de depósito: 01/09/2023        
Classificação: 07-05 
Procurador: MARIA DE LOURDES FERREIRA  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002585-8 
0/ 0000002585 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JANSSEN BIOTECH, INC. [US] 
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Autor: MICHAEL CANNAMELA[US], STEVEN M. VESOLE[US], JIMMY CASSEBEE[US], Ori BEN-DAVID[IL], Shai 
PERETZ[IL] e Eran Nemlich Naron[IL] 
Título do registro: DISPOSITIVO DISPENSADOR DE FÁRMACOS 
Data de depósito: 29/05/2024      
Prioridade unionista: 29/919,359  04/12/2023  US  
Classificação: 24-02 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002676-5 
0/ 0000002676 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PITCO FRIALATOR, INC. [US] 
Autor: STEVEN CYR[US], MATTHEW CONTI[US], SHAWN WAYNE JOHNSON[US] e BRIAN GREGORY BROPHY[US] 
Título do registro: TANQUE DE FRITURAS 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 07-02 
Procurador: Antônio Maurício Pedras Arnaud  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002901-2 
0/ 0000002901 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DAF CAMINHÕES BRASIL INDÚSTRIA LTDA. [BR/PR] 
Autor: GABRIEL VICENTE COSTA[BR] 
Título do registro: SUSPENSÃO 
Data de depósito: 17/06/2024        
Classificação: 12-16 
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Procurador: PRISCILA CASTAGNOLI DE BRITO 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício, de acordo com a nota técnica 01/2024. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003154-8 
0/ 0000003154 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MARCOS FRANCO MARTINS BRINGEL FILHO [BR/MA] 
Autor: MARCOS FRANCO MARTINS BRINGEL FILHO[BR] 
Título do registro: Enfeites e arremates decorativos 
Data de depósito: 01/07/2024        
Classificação: 05-04 
Procurador: Juliana de Moraes Carvalho Mello  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003460-1 
0/ 0000003460 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ASPÖCK DO BRASIL LTDA [BR/RS] 
Autor: VINCENZO LEONETTI NETO[BR] 
Título do registro: Luzes de sinalização para veículos 
Data de depósito: 17/07/2024        
Classificação: 26-06 
Procurador: David Nilton Pereira de Lucena  
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BR302024003838-0 
0/ 0000003838 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: MOLLY ANDERSON[GB], CLARA GENEVIÈVE MARINE COURTAIGNE[FR], RICHARD P. HOWARTH[GB], 
ABIDUR RAHMAN CHOWDHURY[GB], MOISES HERNANDEZ HERNANDEZ[MX], DUNCAN ROBERT KERR[US], 
BENJAMIN ANDREW SHAFFER[US], NICOLAS PEDRO LYLYK[AR], KAINOA KWON-PEREZ[US], ANNE-MARIE 
HECK[CH], MARINE C. BATAILLE[FR], JULIAN JAEDE[DE], ALEXANDRE B. GIRARD[US], MARKUS DIEBEL[DE], 
CLEMENT TISSANDIER[FR], BARTLEY K. ANDRE[US] e PETER RIERING-CZEKALLA[DE] 
Título do registro: Dispositivo eletrônico 
Data de depósito: 02/08/2024      
Prioridade unionista: 29/928,370  09/02/2024  US  
Classificação: 14-03 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                

    

                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004133-0 
0/ 0000004133 

Concessão de registro 
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 Código de despacho: 158 
Titular: BAYERISCHE MOTOREN WERKE AKTIENGESELLSCHAFT [DE] 
Autor: CHRISTIAN SIEGFRIED ERHARD HAHN-WOERNLE[DE] 
Título do registro: Motocicleta 
Data de depósito: 14/08/2024      
Prioridade unionista: 40 2024 100 089.3  15/02/2024  DE  
Classificação: 12-11 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004134-9 
0/ 0000004134 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BAYERISCHE MOTOREN WERKE AKTIENGESELLSCHAFT [DE] 
Autor: MATTHIAS SEBASTIAN KOTTMANN[DE] 
Título do registro: Motocicleta 
Data de depósito: 14/08/2024      
Prioridade unionista: 40 2024 100 088.5  15/02/2024  DE  
Classificação: 12-11 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004136-5 
0/ 0000004136 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BAYERISCHE MOTOREN WERKE AKTIENGESELLSCHAFT [DE] 
Autor: ANDREAS MAXIMILIAN MARTIN[DE] 
Título do registro: Motocicleta 
Data de depósito: 14/08/2024      
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Prioridade unionista: 40 2024 100 089.3  15/02/2024  DE  
Classificação: 12-11 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004275-2 
0/ 0000004275 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BRIDGESTONE AMERICAS TIRE OPERATIONS, LLC [US] 
Autor: PAULA R. LUNDGREN[US] 
Título do registro: PNEUMÁTICO 
Data de depósito: 20/08/2024      
Prioridade unionista: 29/940,551  03/05/2024  US  
Classificação: 12-15 
Procurador: MMV Agentes da Propriedade Industrial Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004614-6 
0/ 0000004614 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SMARTLED AQUACULTURA ILUMINACAO LTDA ME [BR/MG] 
Autor: GUILHERME CAMPOS MEDRADO RODRIGUES[BR] 
Título do registro: ILUMINAÇÃO DE AQUÁRIO 
Data de depósito: 02/09/2024        
Classificação: 26-05 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302024005415-7 
0/ 0000005415 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ECOTIMBER KIDS LTDA [BR/RS] 
Autor: MAURO PASSOS VARALLO[BR] 
Título do registro: BRINQUEDOS 
Data de depósito: 03/10/2024        
Classificação: 21-03 
Procurador: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 
Detalhes do despacho: Foram informados 2 títulos no cumprimento de exigência. Foi utilizado o que consta no relatório 
descritivo, pois o informado no formulário menciona conjunto, portanto não atende o item 5.3.1.1 b do Manual de 
Desenhos Industriais. A classificação foi alterada de ofício de 21-01 para 21-03, a fim de adequar ao objeto requerido, em 
atenção ao item 5.3.1.1 c Do Manual. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005420-3 
0/ 0000005420 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ECOTIMBER KIDS LTDA [BR/RS] 
Autor: MAURO PASSOS VARALLO[BR] 
Título do registro: Carrinho Ateliê 
Data de depósito: 03/10/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 
Detalhes do despacho: Foram informados 2 títulos no cumprimento de exigência. Foi utilizado o que consta no 
formulário, sugerido na exigência, pois o informado no relatório descritivo é genérico, sem definir com clareza o objeto, 
portanto não atende o item 5.3.1.1 b do Manual de Desenhos Industriais. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005425-4 Concessão de registro 
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0/ 0000005425 

 
Código de despacho: 158 
Titular: ECOTIMBER KIDS LTDA [BR/RS] 
Autor: MAURO PASSOS VARALLO[BR] 
Título do registro: ESTRUTURA PARA CABANA INFANTIL 
Data de depósito: 03/10/2024        
Classificação: 21-04 
Procurador: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 
Detalhes do despacho: Foram informados 2 títulos no cumprimento de exigência. Foi utilizado o que consta no 
formulário, sugerido na exigência, que define com mais clareza o objeto. A classificação foi alterada de ofício para 21-04, 
a fim de adequar ao objeto requerido, em atenção ao item 5.3.1.1 c Do Manual. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005427-0 
0/ 0000005427 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CORBA UTILIDADES DOMESTICA LTDA EPP [BR/CE] 
Autor: AGINELIO OLIVEIRA NUNES[BR] 
Título do registro: PANELAS 
Data de depósito: 03/10/2024        
Classificação: 07-02 
Procurador: Francisco Leite de Oliveira Filho  
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BR302024005428-9 
0/ 0000005428 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ECOTIMBER KIDS LTDA [BR/RS] 
Autor: MAURO PASSOS VARALLO[BR] 
Título do registro: ESTANTE 
Data de depósito: 03/10/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO 
Detalhes do despacho: A classificação foi alterada de ofício de 06-06 para 06-04, a fim de adequar ao objeto requerido, 
em atenção ao item 5.3.1.1 c do Manual de Desenhos Industriais. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005537-4 
0/ 0000005537 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GABRIEL TECNOLOGIA LTDA [BR/SP] 
Autor: BRENO BRITO DO NASCIMENTO[BR], JULIANA PUTERMAN RODRIGUES[BR], KAMYLLA BARBOSA DOS 
SANTOS[BR] e ANDRE AURELIANO BIAGIONI[BR] 
Título do registro: Poste 
Data de depósito: 08/10/2024        
Classificação: 26-03 
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda.  
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BR302024006310-5 
0/ 0000006310 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: KONINKLIJKE PHILIPS N.V. [NL] 
Autor: DAAN KUHLMANN[NL], CARL JOHANNES PETRUS GEORGE MEGENS[NL] e ANDREW J SZURLEY[US] 
Título do registro: Ícone Animado 
Data de depósito: 13/11/2024      
Prioridade unionista: 015060319-0003  14/05/2024  EM, 015060319-0005  14/05/2024  EM, 015060319-0006  14/05/2024  
EM, 015060319-0007  14/05/2024  EM, 015060319-0008  14/05/2024  EM, 015060319-0009  14/05/2024  EM, 
015060319-0010  14/05/2024  EM, 015060319-0011  14/05/2024  EM, 015060319-0012  14/05/2024  EM, 015060319-
0013  14/05/2024  EM, 015060319-0014  14/05/2024  EM, 015060319-0015  14/05/2024  EM, 015060319-0016  
14/05/2024  EM, 015060319-0017  14/05/2024  EM, 015060319-0018  14/05/2024  EM, 015060319-0019  14/05/2024  
EM, 015060319-0024  14/05/2024  EM e 015060319-0025  14/05/2024  EM  
Classificação: 14-04 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
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BR302025001555-3 
0/ 0000001555 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BYD COMPANY LIMITED [CN] 
Autor: BANGSHENG CHENG[CN], SHAOHUA WEN[CN], SHISHENG ZENG[CN] e JINHUA HUANG[CN] 
Título do registro: CORPO DE SEPARADOR DE PEDIDOS DE BAIXO NÍVEL 
Data de depósito: 21/03/2025      
Prioridade unionista: 202430608711.1  24/09/2024  CN  
Classificação: 12-05 
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Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais as figuras 1.9, 1.10, 2.9 e 2.10 
não são figuras meramente ilustrativas, mas variações decorrentes de maneira de uso. Portanto, com apoio no item 5.3 
do Manual as figuras foram renumeradas de ofício, com base no item 5.3.4.5 de Manual, a fim de identificar corretamente 
as variações contidas no pedido: figura 1.9 renumerada como 2.1; figura 1.10 renumerada como 3.1; figuras 2.1 a 2.8 
renumeradas como 4.1 a 4.8; figura 2.9 renumerada como 5.1; figura 2.10 renumerada como 6.1.  /   Considerando que 
as informações inseridas no campo Descrição não correspondem ao que foi mostrado nas figuras, o texto foi excluído de 
ofício, com apoio no item 5.3 do Manual. 

      

                                                      

      

                                                                                                    
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001557-0 
0/ 0000001557 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FERNANDO RODRIGUES DE PAULA [BR/MG] 
Autor: FERNANDO RODRIGUES DE PAULA[BR] 
Título do registro: Iscas artificiais de pesca 
Data de depósito: 21/03/2025        
Classificação: 22-05 
Procurador: A Provincia Marcas e Patentes Ltda.  
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BR302025001710-6 
0/ 0000001710 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de centro 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001712-2 
0/ 0000001712 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001715-7 Concessão de registro 
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0/ 0000001715 

 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Luminárias de teto 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 26-05   

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001716-5 
0/ 0000001716 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Luminárias de teto 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 26-05   

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001717-3 
0/ 0000001717 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Luminárias de teto 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 26-05   
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BR302025001722-0 
0/ 0000001722 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001723-8 
0/ 0000001723 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   
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BR302025001724-6 
0/ 0000001724 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001726-2 
0/ 0000001726 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC] 
Autor: JADERSON DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001747-5 
0/ 0000001747 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MAURICIO BALBINOT [BR/RS] 
Autor: MAURICIO BALBINOT[BR] 
Título do registro: LANTERNA 
Data de depósito: 27/03/2025        
Classificação: 26-06 
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
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BR302025001779-3 
0/ 0000001779 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ITENS COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO EIRELI [BR/SP] 
Autor: MARIANA AMARAL COSTA MACHADO[BR] 
Título do registro: Luminárias 
Data de depósito: 28/03/2025        
Classificação: 26-05 
Procurador: TINOCO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
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BR302025001780-7 
0/ 0000001780 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ZION SIGNAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS E ELETRÔNICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: JONATAS MATOS CRUZ[BR] 
Título do registro: LUZ DE SINALIZAÇÃO PARA VEÍCULOS 
Data de depósito: 28/03/2025        
Classificação: 10-06 
Procurador: Icamp Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001786-6 
0/ 0000001786 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HALKEY-ROBERTS CORPORATION [US] 
Autor: STEPHEN J. ROGIER[US], KRISTOPHER HERNANDEZ[US] e LYMAN W. FAWCETT, JR.[US] 
Título do registro: CONECTOR LUER MÉDICO 
Data de depósito: 28/03/2025      
Prioridade unionista: 29/965,965  30/09/2024  US  
Classificação: 24-02 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda. 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001788-2 
0/ 0000001788 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RITA LUCIANE DE OLIVEIRA BORMANN ME [BR/SC] 
Autor: RITA LUCIANE DE OLIVEIRA BORMANN[BR] 
Título do registro: Bebedouros 
Data de depósito: 28/03/2025        
Classificação: 30-03 
Procurador: TAMPER ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.-ME  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001789-0 
0/ 0000001789 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ZION SIGNAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS E ELETRÔNICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: JONATAS MATOS CRUZ[BR] 
Título do registro: LUZ DE SINALIZAÇÃO PARA VEÍCULOS 
Data de depósito: 28/03/2025        
Classificação: 10-06 
Procurador: Icamp Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025002872-8 
0/ 0000002872 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RICHARD REN [BR/SP] 
Autor: RICHARD REN[BR] 
Título do registro: Acessórios para banheiro 
Data de depósito: 11/05/2025        
Classificação: 23-08 
Procurador: Tatiane Ribeiro Andriolli Mianuti  
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BR302025003083-8 
0/ 0000003083 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS] 
Autor: FELIPE DELLA GIUSTINA[BR] 
Título do registro: Cadeiras de rodas 
Data de depósito: 20/05/2025        
Classificação: 12-12 
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS, OSS E MARINS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302025003297-0 
0/ 0000003297 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ] 
Autor: TADEU MOREIRA DE CLASSE[BR] e EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA[BR] 
Título do registro: TABULEIRO DO JOGO 
Data de depósito: 29/05/2025        
Classificação: 21-01  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram feitas as seguintes 
alterações: [1] alteração do título do pedido título do pedido, retirando a expressão: "LEARNER'S JOURNEY", tendo em 
vista o item 5.3.1.1.b do Manual. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003310-1 Concessão de registro 
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0/ 0000003310 

 
Código de despacho: 158 
Titular: DJ INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [BR/PR] 
Autor: DEVANIL MAROSTICA[BR] 
Título do registro: Móveis de armazenamento 
Data de depósito: 29/05/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: FREDERICO RODRIGUES DE ARAUJO 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003362-4 
0/ 0000003362 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INDÚSTRIA DE CALÇADOS GDP LTDA-ME [BR/MG] 
Autor: JULIO RODRIGUES PINTO[BR] 
Título do registro: Calçados 
Data de depósito: 29/05/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Lucas Gonçalves Silva 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes alterações: [1] Incluídas variações decorrentes da maneira de apresentação do objeto; [2] adequação 
da numeração das figuras; [3] adequação da legenda das figuras;[4] adequação do relatório descritivo e da reivindicação. 
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BR302025003392-6 
0/ 0000003392 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CABOFIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS PLÁSTICOS LTDA - EPP [BR/SP] 
Autor: EDIVALDO SABADINI[BR] 
Título do registro: CABO PARA TAMPA DE PANELA DE PRESSÃO 
Data de depósito: 30/05/2025        
Classificação: 07-02 
Procurador: Sul América Marcas e Patentes Ltda.  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003393-4 
0/ 0000003393 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DORADO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: FEIFAN WU[CN] 
Título do registro: CARREGADOR VEICULAR 
Data de depósito: 30/05/2025        
Classificação: 13-02 
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003433-7 
0/ 0000003433 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNILEVER IP HOLDINGS B.V. [NL] 
Autor: LUIZ TADEU CASTRO SANCHES JUNIOR[BR], DANILO HELVADJIAN[BR], INGRID LAFALCE[BR], ANGAD 
SAXENA[IN], PRACHI SHETTY[IN] e CRISTIANO VINCIPROVA MACHADO[BR] 
Título do registro: Padrão de Superfície 
Data de depósito: 02/06/2025      
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Prioridade unionista: 015083824-0001  02/12/2024  EM e 015083824-0002  02/12/2024  EM  
Classificação: 32-00 
Procurador: Jacques Labrunie  

     

                     

                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003442-6 
0/ 0000003442 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SHANGHAI TIANXUN ELECTRONIC EQUIPMENT CO.,LTD [CN] 
Autor: JUNHONG DENG[CN] 
Título do registro: Detector de Metal 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 10-05 
Procurador: VILELA COELHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003444-2 
0/ 0000003444 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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Titular: BREX IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. [BR/SP] 
Autor: DIEGO ALMEIDA CARDOSO[BR] 
Título do registro: PROJETOR 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 16-02 
Procurador: Michel Pereira da Silva 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes altera­»es: [1] altera­«o do t²tulo do pedido t²tulo do pedido, retirando a express«o: ñBASIKE BA-
TY213ò, tendo em vista o item 5.3.1.1.b do Manual;  [2] inclu²das varia­»es decorrentes da maneira de uso do objeto; [3] 
adequação da numeração das figuras; [4] adequação da legenda das figuras; [5] adequação do relatório descritivo e da 
reivindicação. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003445-0 
0/ 0000003445 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BREX IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA. [BR/SP] 
Autor: DIEGO ALMEIDA CARDOSO[BR] 
Título do registro: PROJETOR 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 16-02 
Procurador: Michel Pereira da Silva 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes altera­»es: [1] altera­«o do t²tulo do pedido t²tulo do pedido, retirando a express«o: ñBASIKE BA-
TY214ò, tendo em vista o item 5.3.1.1.b do Manual;  [2] inclu²das varia­»es decorrentes da maneira de uso do objeto; [3] 
adequação da numeração das figuras; [4] adequação da legenda das figuras; [5] adequação do relatório descritivo e da 
reivindicação. 
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BR302025003448-5 
0/ 0000003448 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG] 
Autor: GABRIEL ALBERICO DE MAGALHAES LINS[BR] 
Título do registro: Espátulas [ferramentas manuais] 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 08-05 
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda  
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BR302025003449-3 
0/ 0000003449 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG] 
Autor: GABRIEL ALBERICO DE MAGALHAES LINS[BR] 
Título do registro: Espátula Lisa 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 08-05 
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda  
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BR302025003451-5 
0/ 0000003451 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ML SERVIÇO E COMERCIO DIGITAL LTDA [BR/MG] 
Autor: GABRIEL ALBERICO DE MAGALHAES LINS[BR] 
Título do registro: Rolo Fura Bolhas 
Data de depósito: 02/06/2025        
Classificação: 25-99 
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda  
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BR302025003486-8 
0/ 0000003486 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO [BR/PE] 
Autor: FREDERICO DUARTE DE MENEZES[BR], KARLA DE MORAIS SILVA[BR] e JOSE ANGELO PEIXOTO DA 
COSTA[BR] 
Título do registro: Elétrodos 
Data de depósito: 04/06/2025        
Classificação: 13-03  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003487-6 
0/ 0000003487 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO [BR/PE] 
Autor: KARLA DE MORAIS SILVA[BR], JOSE ANGELO PEIXOTO DA COSTA[BR] e FREDERICO DUARTE DE 
MENEZES[BR] 
Título do registro: Elétrodos 
Data de depósito: 04/06/2025        
Classificação: 13-03  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido que não cumpriam com a finalidade pretendida foram excluídas de ofício. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003510-4 
0/ 0000003510 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MAGGION INDUSTRIAS DE PNEUS E MAQUINAS LTDA [BR/SP] 
Autor: LÍGIA MAGGION DAMBRAUSKAS[BR] 
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Título do registro: PNEU 
Data de depósito: 05/06/2025        
Classificação: 12-15 
Procurador: AG MOREIRA MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes altera­»es: [1] exclu²da a express«o ñConfigura­«o aplicada a/emò do t²tulo do pedido e do relat·rio 
descritivo; 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003526-0 
0/ 0000003526 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BRIDGESTONE AMERICAS TIRE OPERATIONS, LLC [US] 
Autor: DAVID E. SCHULTZ[US], KEITH A. DUMIGAN[US] e JASON SHARRATT[US] 
Título do registro: Pneumáticos 
Data de depósito: 05/06/2025      
Prioridade unionista: 29/977,686  10/12/2024  US  
Classificação: 12-15 
Procurador: MMV Agentes da Propriedade Industrial Ltda.  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003528-7 
0/ 0000003528 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RICARDO GUIMARÃES TOSSIGE [BR/MG] 
Autor: RICARDO GUIMARÃES TOSSIGE[BR] 
Título do registro: Espreguiçadeira 
Data de depósito: 05/06/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: RAMOS E ASSOCIADOS LTDA 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes alterações: [1] incluída variação decorrente da maneira de uso do objeto; [2] adequação da 
numeração das figuras; [3] adequação do relatório descritivo e da reivindicação. 
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BR302025003531-7 
0/ 0000003531 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: NONINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIMITADA [BR/SP] 
Autor: MAURO SÉRGIO NONINO[BR] 
Título do registro: Máquinas agrícolas 
Data de depósito: 05/06/2025        
Classificação: 15-03 
Procurador: Edenilson Marcos da Silva  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003538-4 
0/ 0000003538 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GTM TECNOLOGIA EM EQUIP. DE PODA LTDA [BR/SP] 
Autor: LUIZ FERNANDO RUFO[BR] 
Título do registro: PODADEIRA 
Data de depósito: 06/06/2025        
Classificação: 15-03 
Procurador: Jorge Roberto Innocêncio da Costa  


















































































































































































































































































































































































































































































































































































































